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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.834, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária para o Desesnvolvimento de Alto do Rodrigues e FM 
Ouro Negro a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Alto do Rodrigues , Estado do Rio Grande do Norte. 
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EM nQ 0069212019 MCTIC

Excelentissimo Senhor Presidente da República,

•

PRESIDtNCIA DA REPÚBLICA "...!...,....Secretaria Geral
~i..~.::.9 $UbChefI8l,para assuntos Juridicos
~ Subchefls Adjunta de Assuntos

. LGgisl8uvOS

DOCUMENTO ASSINAOO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Cavalcante

Bralllla"O~ t..J.L1s1(lH. .~.•.,

Brasília, 27 de Setembro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo na 53000.012480/2013-41, que veicUla a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Alto do Rodrigues e FM Ouro Negro, inscrita
no CNPJ na 02.536.732/0001-26, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 27 de maio de 2013, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Alto do Rodrigues, estado do Rio Grande do
Norte, em conformidade com o que dispõe o caput do ar\. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei na 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 5911/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial nO I578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu aPortaria MCTIC na 1834, de 07 de Junho de 2017, publicada'
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do S 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamellte por: Marcos Cesar POlltes.

<:"'CI k')nr,nfl1I)AQ"''?tl1/") Ai I •.••..•-1117



PORTARIA N!! 1834/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.012480/2013-41 e nº
53780.000144/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de maio de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTODE ALTO DO RODRIGUESE FM OURO NEGRO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Alto do Rodrigues/RN. . .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do 93º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

I "ü Documento assi~~do.eletronicame.nte por GI':BERTO KAS~AB, _Ministro
i sel~fi de Estado da Clencla, Tecnologia, Inovaçoes e Comumcaçoes, em
."In.'.", W 07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MCnº 89/2014
.'elrôn1<a e MCTICnº 34/2016.

"'I!l
~ A autenticidade deste documento pode serconferidanosite . . . .
. http://seLmctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
.1788059 e o código CRCF80B400B.. ..

Referência: Processonº 53000.012480/2013-41 SEInº 1788059

http://seLmctic.gov.br/verifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36005/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.012480/2013-41.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684414 e o código CRC 60CB2A9E.

Referência: Processo nº 53000.012480/2013-41 SEI nº 4684414
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.012480/2013-41 (Processo de Outorga n° 53780.000144/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Alto do Rodrigues, sediada na 
localidade de Alto do Rodrigues / RN, tem validade até 27/05/2013, opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 02 de abril de 2013. 

NATALIA FROE 

ChéfKde Serviço 

nf/CGRC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE ALTO DO RODRIGUES E 

FM OURO NEGRO 
Rua São João, 171 - Centro - Alto do Rodrigues-RN 

CNPJ: 02.536.732/0001-26 

FONE: (84) 3523 2897 ^« zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O f i c i o n°. 003/2013 Alto do Rodrigues/RN, 04 de março de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mm? Sr. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Ministério das comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3  ̂andar - 70.044-900 

Brasília - DF - (61) 3311-6177 

MIMWÈP.íO D*.8 COMUNICAÇÕES 

ERA 3ÍLIA - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 012480/2013-41 

SEAPA&CE 

1 3/03/201 3-08:08 Ref. : 

RENOVAÇÃO DA LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Alto do Rodrigues, com 

sede na Rua São João, 171, Centro, Alto do Rodrigues/RN, através da prestação 

de Serviços de radiodifusão comunitária da FM Comunitária Ouro Negro, operando 

na freqüência modulada FM 104,9 entidade sem f i n s l u c r a t i v o s de acordo com o 

que dispõe a legislação vigente da radiodifusão no pais, vem por meio deste 

s o l i c i t a r a RENOVAÇÃO DA LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO, 

tendo em v i s t a que a licença que dispomos expira no dia 27/05/2013, conforme 

cópia em anexo. 

Tendo em v i s t a que a FM OURO NEGRO 104,9 tem prestado um relevante 

serviço a sociedade de nossa cidade com suas informações educativas, 

comunicados, avisou em geral, serviços de conscientização para preservação do 

meio ambiente além) informes voltados para a arte e c u l t u r a . Certos do vosso 

pronto atendimento aguardamos deferimento deste assunto. 

MYLENE DEMENDONÇA MEDEIROS 

P re side nta 
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Sr. Coorderiador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
^Ministério das comunicações 
S e c r e t a r i a de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar - 70.044-900 
B r a s i l i a - DF - (61) 3311-6177 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•'•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mm I 

CAftTA COMERCIAL A VISTA (SEM C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AR (X) M P ( ) P e so/W e ight: 0 ,029 Kg 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 

DE ALTO DO RODRIGUES E FM OURO NEGRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ: 02536732/0001-26 
RUA SÃO JOÃO, 171, SALA 2 - CENTRO 

ALTO DO RODRIGUES/ RN 

59.507-000 
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Identificação d o P r o c e s s o 

Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão •? - -0V o 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão li.' ûhrtca: a. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í-

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA9p 

Número: 53000.012480/2013 Localidade / UF: ALTO DO RODRIGUES/RN 

Aviso: 4 Publicaç io: 18/03/1999 Prazo: 30 Canal: 285 

P r o c e s s o 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Encaminhou apenas a demons tração de interesse da renovação de outorga. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ jJaL-UGc S ^"AJ^/ '/ÖÖ-
Pedro Luis Barreto Vlanna Rocha 

r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

17Í12/201J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARADCOM Página 1 da 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 3315/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.012480/2013-41 

Processo de Outorga n° 53780.000144/1998 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

PARA O DESENVOLVIMENTO DE ALTO DO RODRIGUES para a execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de ALTO DO RODRIGUES / RN. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatei; 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ, válido e atual; 

IV. Cópia atualizada do Estatuto Social consolidado, constando todas as 
modificações que, por ventura, tenha sofrido durante o período de vigência da outorga; 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

wsp/CGRC 
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VII. Cópia do CPF, conforme art. 9o, §2°, III e IV da Lei n°. 9.612 e subitem 
8.1, alínea "e", da Norma 1/2011; 

VIII. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 04 de dezembro de 2013. 

INHEIRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 3315/2013/CGRC/SCE-MÇ. 

Brasília, ^ de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

wsp/53000.012480/2013-41/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 de 3 

Requerimento Renovação (0001787)         SEI 53000.012480/2013-41 / pg. 7



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA }&3£  /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de 2013. 

Ao Senhor (À Senhora) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPRESENTANTE LEGAL 

Da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE ALTO DO 

RODRIGUES 

Rua São João n° 711, sala 02, Centro 

59.507-000 Alto do Rodrigues - RN 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.012480/2013-41. 

Ao Senhor (À Senhora) 
Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.012480/2013-41, que 
trata da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de ALTO DO RODRIGUES / RN, encaminhamos cópia da Nota 
Técnica n° 3315 / 2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução 
processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

wsp/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA }<13£  /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília. de 2013. 

Ao Senhor (À Senhora) 
REPRESENTANTE LEGAL 

Da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE ALTO DO 

RODRIGUES 

Rua São João n° 711, sala 02, Centro 
59.507-000 Alto do Rodrigues - RN 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.012480/2013-41. 

Ao Senhor (À Senhora) 
Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.012480/2013-41, que 
trata da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de ALTO DO RODRIGUES / RN, encaminhamos cópia da Nota 
Técnica n° 3315 / 2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução 
processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente 

SAMIR AMA 

Coordenad 

ÍO GRANJA NOBRE MAIA 

de Radiodifusão Comunitária 
wsp/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n° 3315/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.012480/2013-41 

Processo de Outorga n° 53780.000144/1998 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

PARA O DESENVOLVIMENTO DE ALTO DO RODRIGUES para a execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de ALTO DO RODRIGUES / RN. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
formados subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatei; 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ, válido e atual; 

IV. Cópia atualizada do Estatuto Social consolidado, constando todas as 
modificações que, por ventura, tenha sofrido durante o período de vigência da outorga; 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

wsp/CGRC 
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VII. Cópia do CPF, conforme art. 9o, §2°, III e IV da Lei n°. 9.612 e subitem 
8.1, alínea "e", da Norma 1/2011; 

VIII. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 04 de dezembro de 2013. 

/ALLACE-SrPINHEIRO 

iáemCóaezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nível Superior 

De acordo. Aprovo aNota Técnica n° 3315/2013/CGRC/SCE-M 

;ília, 
Brasília, \de de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

wsp/53000.012480/2013-41/CGRC 
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P R E E N C H E R C O M LE T R A D E F O R M A 

N O M E O U R AZ ÃO SC 

I . I I I . I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ENDEREÇO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J I 1 U — L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Òf. 7236 /2013/CGRC/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.012480/13 
REPRESENTANTE LEGAL 

ASS. COMUNITÁRIA PARA O DESENV. DE ALTO DO RODRIGUES 

RUA SÃO JOÃO N° 711, SALA 02, CENTRO 

59.507-000 ALTO DO RODRIGUES - RN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J I I I I I L 

C E P I CODE POSTAL 

J I L 

J I L 

I I I I I I I I I I I I I 

D E C LAR AÇ ÃO D E C O N T E Ú D O (SUJEITO A VER IF IC AÇ ÃO ) IDISCRIMINACION I I I 1 NATU R EZA D O E N V IO / NATURE DE L'ENVOI 

I I PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

I IEMS v .' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

12 SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 
AS S I N AT U R A D O R E C E BE D O R / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

D AT AD E R E C E BI M E N T O 
D ATE D E LIV R AT IO N 

N O M E LE G lV E L D O R E C E BE D O R / NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 

N" D O C U M E N T O D E ID E N T IF IC AÇ ÃO DO 
R E C E BE D O R / Ó R G ÃO E X P E D ID O R 

R U BR IC A E MAT. D O E M P R E G AD O / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

C AR IM BO D E E N T R E G A 
U N ID AD E D E DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

7 5 2 4 0 2 0 3 -0 F C 0 4 6 3 / 1 6 1 1 4 x1 8 6 m m 

BRESIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 

AVISO DE 
ŒGEB!MEJO% 

DATA D E P O S T A G E  ̂/ D^TE DE fy Ĵ 

2EM,(BUREAU DE DÈPÒ 

r.t 

J G 09144244 2 BR 

Y 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  '  /  /  /  '  /  /  

: h : h h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I s 

a t > s 

I a 

P R E E N C H E R C O M LE TR A D E F O R M A 

NC~ 

MINISTÉRIO DÁS COMUNICAÇÕES 
— Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
_ Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo A!a Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF , " 

I I I I I I 

El> 
J I I 1 1 L 

I I I J I I 

U F 
J L 

BRASIL 
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-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. • • • . - • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

• 

• 

Of. 7236 /2013/CGRC/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- 53000.012480/13 
REPRESENTANTE LEGAL 

ASS. COMUNITÁRIA PARA O DESENV. DE ALTO 

RUA SÃO JOÃO N° 711, SALA 02, CENTRO 

. • ; 

507-000 ALTO DO RODRIGUES - RN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-

DO RODRIGUESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA //U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

IHzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G 0 9 1 4 4 2 4 4 2 BR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Û • 

09 14' 

illlllllllll 

• 

• 
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; •>. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6281 -

Ofício n° -í<53 /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, [ [ de de 2014. 

Ao(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 

Representante Legil da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 

DE ALTO DO RODRIGUES 

Rua São João, n° 171, Centro ' 
59.507-000 / AltozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4o Rodrigues - RN 

Assunto: Encaminhamento de Ofício devolvido pelos Correios / Processo de Renovação n° 

53000.012480/2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r- \ 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Encaminhamos em anexo cópia do Ofício n°.7236/2013 de 24/12/2013 devolvido 
pelos Correios pelo,seguinte motivo: "Não existe O número indicado". 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a- partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. P 

Atenciosãrnente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coòrdenadof-Geral de Radiodifusão'Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ . . :
; 

CGRC 
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ProtocolozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n2;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.012480/2013-41 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. ' 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a 
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir 
dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

1 

Em 14 de maio de 2014 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE PROCESSO NO SEI

 

Protocolo nº: 53000.012480/2013-41

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

 

Brasília, 30 de maio de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 30/05/2014, às
15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0011523 e o código CRC 75196BBB.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI SERCO 0011523         SEI 53000.012480/2013-41 / pg. 17



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO D E A L T O DO RODRIGUES E F M 

OURO NEGRO 
R u a São João, 171 - C e n t r o - A l to do Rodr i gues -RN 

C N P J : 02.536.732/0001-26 

F O N E : ( 8 4 ) 3 5 2 3 2 8 9 7 

O f i c i o n°. 05/2014 A l t o do Rodrigues/RN 

18 de a b r i l de 2014 

Ao senhor SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 

S e c r . De Serviços de Comunicação Eletrônica. 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 o andar 
70044-900 - B r a s i l i a - DF - (61) 3311-6281 

Assunto: Ofício 1153/2014/CGRC/SCE-MC 

Senhor Coordenador-Geral, 

Em r e s p o s t a ao Ofício n°. 1153/2014 a s s i n a d o por Vossa 
Senhoria, datado de 19 de f e v e r e i r o do c o r r e n t e ano, esclareço 
o s e g u i n t e : 

a) No que p e r t i n e ao envio da documentação s o l i c i t a d a 
r e l a t i v a ao pro c e s s o 53000.012480/2013-41 gostaríamos de 
d e s t a c a r que toda a documentação f o i enviada, com 
antecedência, em tempo hábil, no d i a 08 de março do c o r r e n t e 
ano e entregue n e s t e órgão no d i a 14 de março conforme o A v i s o 
de Recebimento (AR)dos C o r r e i o s c u j a cópia segue em anexo; 

b) Estamos enviando novamente, em anexo, toda 

documentação s o l i c i t a d a . 

c) Estamos enviando em anexo também os comprovantes de 
pagamento F i s t e l , anos 2013 e 2014. Ressaltamos que não foram 
pagos an t e s porque não foram r e c e b i d o s p e l o s C o r r e i o s como 
costumeiramente o c o r r i a . E l e s comprovam a p l e n a quitação de 
t a i s anos. 
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Sendo o que se nos a p r e s e n t a para o momento, renovamos 
nossos p r o t e s t o s de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO DE /ASS 
Re 

ES DE MEDEIROS 
ante L e g a l 
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29/ 04/ 2014 -  BANCO DO BRASI L -  14: 00: 07 
483311504 0240 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍ TULOS 

BANCO DO BRASI L S. A.  

00194569^94500114392962002164218955540000001*00 
NOSSO NUMERO 50011439262002164 
CONVÉNI O 00456974 
FI STEL -  TX DE FI SCALI Z E FUNC 
AGENCI A/ COD.  CEDENTE 1607/ 00333218 
DATA DE VENCIMENTO 31/ 03/ 2013 
DATA DO PAGAMENTO 29/ 04/ 2014 
VALOR DO DOCUMENTO 66, 00 
MULTA/ JUROS 19. 59 
VALOR COBRADO 85. 59 

NR. AUTENTI CAÇÃO 2. 804. EB9. F/ 3. 710. E9C 
LEI A NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO,  
ENTRE OUTRAS I NFORMAÇÕES.  

• 
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00194.56979 45001.143929 62002.154218 9 5654Í 106600 R e c i b o d o Pagador 

2 9 / 0 4 / 2 0 1 4 -Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

SAIS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4° Andar,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Brasília - DF 
CEP: 70 .070-940 

Nosso Númera(Seq-dv) 

5 0 0 1 1 4 3 9 2 6 2 -

0 0 2 1 - 6 4 

31/03/2013 

Radiodi fusão Comunitár ia - Código= 231 

T a x a d e F i s ca l i z ação de Func ionamento - T F F - Códígo= 1329 - ano = 2 0 1 3 : 

Quantiáaóe de e s t a ç õ e s : 

A - TOCX>5 O S T f P O S D E E S T A C Ã O 1 

fetações(s)/hdicativo(s): - 631426507 

2 . M e n s a g e m 
W Hste l :bUÜ11439262 

3 . R e g r a s 
Acrescido do juros ( S E U C ) m a i s muita 0 , 3 3 % a o d ia a té o máximo de 2 0 % 
- M u l t a : R S 13 ,20 - J u r o s R $ 6 ,39 

- Não c o n c e d e r desconto/abat imento/dedução 

-Valor calcylado para «agarr*er*t« até : 30/04/2014 

(=)Valor do Docum ent o (+)M ora/Mul ta/ J uros /Outros A c r é s c i m o s f=)Vator Co b r a d o 

66,00 19,59 85,59 

Autenticação Mecânica 
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29/ 04/ 2014 -  BANCO DO BRASI L -  14: 00: 47 
483311504 0241 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍ TULOS 

BANCO DO BRASI L S. A.  

00194569794500114392962002311215160190000006600 
NOSSO NUMERO 50011439262002311 
CONVÊNI O 00456974 
FI STEL -  TX DE FI SCALI Z E FUNC 
AGENCI A/ COD.  CEDENTE 1607/ 00333218 
DATA DE VENCIMENTO 31/ 03/ 2014 
DATA DO PAGAMENTO 29/ 04/ 2014 
VALOR DO DOCUMENTO 66, 00 
MULTA/ JUROS 6, 98 
VALOR COBRADO 72, 98 

NR. AUTENTICACAO D. 19C. A6C. 660. F00. 107 
LEI A NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO,  
ENTRE OUTRAS I NFORMAÇÕES.  
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7!VA/Pf»4 ANATE) • Imprrsr^rTrtraTfftor. 

00194.56979 45001.143929 62602.311215 1 60190000006600 R e c i b o d o P a g a d o r 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEI. 

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Aia Norte , 4° Andar, Brasília - OF 
CEP: 70 .070-940 

Data t ia Processamento 

2 9 / 0 4 / 2 0 1 4 -

Nosso Número(Seq-dv) 

5 0 0 í 1 4 3 9 2 6 2 -

0 0 2 3 - 1 1 

Vencimento 
3 1 / 0 3 / 2 0 1 4 

1 . I n f o r m a ç õ e s 
Radiodi fusão Comunitár ia - Código= 231 

T a x a de F i sca l i zação de Func ionamento - T F F - Códigc 

Quant idade de es tações : 

A - T O D O S O S T I P O S D E E S T A C Ã O - 1 

E s t e ç õ e s ( s ) / l n d i c a t i v o ( s ) : -631426507 

1 3 2 9 - a n o = 2 0 1 4 : 

2 . M e n s a g e n s 
N°t-t5tel :bU011439262 

Possuí débito(s) de T F F e m ano(s) anterior{es) :2013 e de outra(s) receita(s) 
3 . R e g r a s 

Acrescido dc juros ( S E L I C ) m a i s multa 0 , 3 3 % ao d ia até o máx imo de 2 0 % 

- Multa : R $ 6 ,32 - Juros: R $ 0 ,66 
- Não c o n c e d e r desconto/ abat im ento/ dedução 

-Valor calculado para pagamento até : 29/04/2014 

(=)Vaior do Documento (•îjïtt ora/Multa/Juros (•(-jUutroã A c r é s c i m o s . (=)Valoí C o b r a d o 

66,00 6,98 7 2 , 9 8 
P a g a d o r A S S O C I A Ç Ã O COM.TVO rs F s r . rs o A L T O r s o R o n n i ç í ^ S e Q I Í H Q N T ^ n o 
C M P 3 / C P F : 0 2 5 3 6 7 3 2 0 0 0 1 2 6 

Autenticação Mecânica 
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29/ 04/ 2014 -  BANCO DO BRASI L -  14: 01: 18 
483311504 0242 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD. BARRA 

Convé ni o GRU-GUIA RECOL. UNI AO( REF)  
Códi go de  Ba r r a s  85810000000- 5 11060363126- 0 

72049265001- 1 14392620024 0 
Dat a  do pagament o 29/ 04/ 2014 
Va l or  em Di n h e i r o 11, 06 
Va l or  em Cheque  0, 00 
Va l or  To t a l  11, 06 

NR. AUTENTI CAÇÃO C. 796. 1AA. 854. 360. 75D 
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A N A T F l - trrrrcssSo tfc Brtrtns 

Ajuda Irrprirrir 

U N I S T E R I O D A F A Z E N D A 
D E CR E T A R I A D O T E S O U R O N A C I O N A L 
iuta de Recolhimento da União - GRU 

Home do ContribuiRtemECoihedor; A S S O C I A Ç Ã O CGSS.P/O O E S E . D O A L T O 
DO R O D R I G U E S E F M O U R O N E G R O 
AGENCIA HAOOMAL OETELFiXWiUNKIAÇaES-SHH 

Código do 
Recolhimento 
Número (NRO) de 
Referência - F ISTEL 
Competência 

1 . i i n V t t V . s . 

A T E N Ç Ã O : P A R * P A G A M E N T O D E S T E B O L E T O NO S 4 A H , LTT I L IZAR : 

C Ó D I G O D E A R R E C A D A Ç Ã O : 52672-0 

Ü G A R R E C A D A Ç Ã O : 4 1 3 0 8 ! 

Rad iod i fusão Comunitária - Códkjo= 231 

Contr ibuição P a r a o Fomento d a Rad iod i fusão P ú b i c a - C6digo= 4 2 0 0 - ano = 2 0 1 4 : 

Quantir inde d e e s t a ç õ e s : 

A - T O D O S O S T F O S D E E S T A C Ã O - 1 

2 . M e n s a g e m 

P o s s u i d é b i t o ( s ) d e T F F e m a n o ( s ) a n t e r i o r ( e s ) : 2 0 1 3 e d e o u t r a ( s ) 
r e c e i t a ( s ) 

3 . R e g r a s 
- M u i t a : R$ 0 , 9 6 - Juros: R $ 0 , 1 0 

- Valor calculado para pagamento até : 29/04/2014 

O u t r o b o l e t o p o d e r á s e r o b t i d o n o s i t e : 
r i t tp : / / s i s t e m a s , a n a t e i , g o y . b r / b o l e t o 

GRU - SSmpSe» 

P a g a m e n t o e x c l u s i v o n o B a n c o d o B r a s i l S . A 

12672 

500114392620024 

Afencirnerito 31/03/2014 
CNPJ/CPF Contribuinte 02536732000126 

Unidade Favorecida 413001/41231 

(=) Valor do Principal 

(-) 

Descontos/Abatimento 

10.0C 

(-) Outras deduções 

{+) fUtora/Multa 

(+) Juros/Encargos 

(+) Outros Acrèccimos 

(+) Valor Total 

0,96 

0,10 

11,06 

8 5 8 1 0 0 0 0 0 0 0 5 1 1 0 6 0 3 6 3 1 2 6 0 7 2 0 4 0 2 6 5 0 0 1 1 1 4 3 9 2 6 2 0 0 2 4 0 

Carta 05/2014 (0000192)         SEI 53000.012480/2013-41 / pg. 25

http://goy.br/boleto


29/ 04/ 2014 -  BANCO DO BRASI L -  13: 57: 04 
483311504 0237 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD. BARRA 

Convé ni o GRU-GUIA RECOL. UNI AO( REF)  
Códi go de  Ba r r a s  85800000000- 3 00260363126- 2 

72049265001- 1 14392620022- 4 
Dat a  do pagament o 29/ 04/ 2014 
Va l or  em Di n h e i r o 0, 26 
Va l or  em Cheque  0, 00 
Va l or  To t a l  0, 26 

NR. AUTEN1ICACAQ C. 43A. 1EF. DFF, 2EA. DE2 
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ANATEL IrrprcssfccteBotetns 

L34ISTERIO DA FAZENDA 

;E CRETA RI A DO TESOURO NACIONAL 

kita de Recolhimento da União - 6RU 

jffcnre do C c t * « ? r t f a B « ? c c o R w í ! c r A S S O C ! A C A G COM .P /G D E S E . D O A L T O 
DO R O D R I G U E S E F M O U R O N E G R O 

Código do 
Recolhimento 
Número (NRO) de 
Referência - F I STEL 
Competência 

1 . lafarmaçãm&i 

A T E N Ç Ã O : P A R A P A G A M E N T O D E S T E B O L E T O N O S t A R , U T I L I Z A R : 

C Ó O G O D E A R R E C A D A Ç Ã O : 52672-0 

U G A R R E C A D A Ç Ã O : 413001 

Rad iod i fusão Cornunitária - Código= 231 

Contr ibuição Ra ra o Fomento da Rad iod i fusão Públ ica - Código= 4 2 0 0 - ano = 2 0 1 3 : 

Quant idade d e e s t a ç õ e s : 

A - T O D O S O S T F O S D E E S T A C Ã O - 1 

2 . M e n s a g e m 

3 . R e g r a s 
- M u r t a : R $ 0 , 0 4 - J u r o s : R$ 0 , 0 2 

- Tisa conceder desconto/abatimento/àeducão 

- Valor calculado para pagamento até : 30/04/20Í4 

Outro b o l e t o p o d e r á s e r o b t i d o n o s i t e : 
í i t t p : / / s i s t e m a s . a n a t c l . g o v . b r / b o l e t o 

G R U - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S A 

12672 

»»114332620022 

FISTEL 
9 

Vencimento 31/03/2013 

CNPJ/CPF Contribuinte 0?53673700Ü12G 

Unidade Favorecida 

(=) Valor do Principal 

(-) 

Des contos /Abatimento 

(-) Outras deduções 

{+) Mora/Murta 

(+) Juros/Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

<+) Valor Total 

413001/41231 

0,20 

0,04 

0,02 

0,26 

8 5 8 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 2 6 0 3 6 3 1 2 6 2 7 2 0 4 9 2 6 5 0 0 1 1 1 4 3 9 2 6 2 0 0 2 2 4 
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S u p e r i n t e n d ê n c i a d e A d m i n i s t r a ç ã o G e r a l 

G e r ê n c i a G e r a l d e P l a n e j a m e n t o O r ç a m e n t o e F i n a n ç a s 

G e r ê n c i a d e A r r e c a d a ç ã o 

ANAÍtL 
I m p r e s s o por : J o s é L eon i ça de L i m a F r e i r e 

E x t r a t o d e L a n ç a m e n t o s 

N om e d a En t i dade : ASSOCIAÇÃO COM.P/0 DESE.DO ALTO DO RODRIGUES E FM OURO NEGRO 

S e r v i ço : 231 - Radiodifusão Comunitária 

D a t a / H o r a : 2 9 / 0 4 / 2 0 1 4 1 4 : 2 7 : 5 2 

S i t u a çã o : 

I n c i d e F U S T : 

T ipo U su á r i o : 

Ativa 

Integral 

D a t a V a l i d a d e : 27/05/2013 

D a t a I n í c i o Op e r a çã o Co m er c i a l : 

H U F : RN 

N ° F I S T E L : 50011439262 

C N P J / C P F : 02536732000126 

S C A D I N : Não 

D iv . A t i v a : Não 

P r oc . Ca d u c i d a d e : Não 

R ece i t a 
E s t . / 
R ef . / 
P a r c . 

A no 
D a t a 

V en c i m en t o 
V a l or 

Or ig ina l 
D a t a do 

P a g a m en t o 
V a l o r 
P ag o 

V a l o r 
Ut i l i zado 

S e q . S i t u a ç ã o 
V a l o r 

D éb i t o / Cr éd i t o 

( R $ ) 

7241 -PPDUR 1 2002 26/10/2002 R$ 100,00 30/10/2002 102,32 102,32 0001 Quitado 0,00 

8766 - TF I 1 2002 26/10/2002 R$ 200,00 30/10/2002 204,64 204,64 0002 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 100,00 13/07/2004 143,94 143,94 0003 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 100,00 13/07/2004 124,64 124,64 0004 Quitado 0,00 

7241 -PPDUR 0 2004 03/09/2004 R$ 100,00 13/09/2004 

26/10/2004 

101,33 

2,10 

101,33 

2,10 

0005 

Quitado 0,00 

8766 - T H 1 2004 04/09/2004 R$ 200,00 13/09/2004 

26/10/2004 

202,66 

3,78 

202,66 

3,78 

0006 

Quitado 0,00 

1329 - T F F 1 2005 31/03/2005 R$ 100,00 31/08/2007 155,06 155,06 0007 Quitado 0,00 

1329 - T F F 1 2006 31/03/2006 R$ 100,00 31/08/2006 125,71 125,71 0008 Quitado 0,00 

1329 - T F F 1 2007 31/03/2007 R$ 100,00 31/08/2007 124,56 124,56 0009 Quitado 0,00 

1329 - T F F 1 2008 31/03/2008 R$ 100,00 19/10/2010 146,50 146,50 0011 Quitado 0,00 

1329 - T F F 1 2009 31/03/2009 R$ 90,00 19/10/2010 120,95 120,95 0012 Quitado 0,00 

4200 - CFRP 1 2009 31/05/2009 R$ 10,00 19/10/2010 13,27 13,27 0014 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 2010 31/03/2010 R$ 90,00 19/10/2010 113,21 113,21 0015 Quitado 0,00 

4200 - CFRP 1 2010 31/03/2010 R$ 10,00 31/03/2010 10,00 10,00 0016 Quitado 0,00 

1329 - T F F 1 2011 31/03/2011 R$ 90,00 16/11/2011 114,90 114,90 0017 Quitado 0,00 

4200 - CFRP 1 2011 31/03/2011 R$ 10,00 16/11/2011 12,76 12,76 0018 Quitado 0,00 

1329 - T F F 1 2012 31/03/2012 R$ 66,00 23/03/2012 66,00 66,00 0019 Quitado 0,00 

4200 - C F R P 1 2012 31/03/2012 R$ 10,00 23/03/2012 10,00 10,00 0020 Quitado 0,00 

1329 - T F F 1 2013 31/03/2013 R$ 66,00 0,00 0,00 0021 Devedor 85,59 

4200 - C F R P 1 2013 31/03/2013 R$ 10,00 03/04/2013 10,00 10,00 0022 Parcial 0,26 

1329 - T F F 1 2014 31/03/2014 R$ 66,00 0,00 0,00 0023 Devedor 72,98 

4200 - CFRP 1 2014 31/03/2014 R$ 10,00 0,00 0,00 0024 Devedor 11,06 

T ot a l dev i do e m 2 9 / 0 4 / 2 0 1 4 ( e m r e a i s ) : 169,89 

T ot a l de c r éd i t os e m 2 9 / 0 4 / 2 0 1 4 ( e m r e a i s ) : 0,00 

L eg en d a do Ca m p o S i t u a çã o 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 

DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 

SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto n° 5.220/2004 e Decisão CD 4 1 0 a reunião, 12/9/2006 
MO - Multa de Ofício 
LO - Lançamento de Ofício 
P - Parcelamento: Lançamento Parcelado 
PA - Parcelamento: Parcela 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA A R 
DEST INA T Á R IO DO OB J E T O / DESTINATAIRE 

I I I I I 

U mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ar. c o o r r i e n a d o r - G e r a i de Radiodifusão Comunitár ia 
Ministério das comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R , 3* andar - 70.044-900 
Brasí l ia - D F - (61) 3311-6177 

J I L 

I I I I 
'URE DE L'ENVOI 

lORITAIRE 

I I SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

RA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

DO RECEBeQQR/ NOM LISIBLEDU RECEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVBATlON 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREALLÜãüESTINATIOH 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

UCA E MAT. DO EL. 
SIGNATURE DE L'AGEN 

nw> vieira 
»{e üe Correios 

w í c u i a y 8 . 131.348* 

E N D E R E Ç O P A R A D E V O L U Ç Ã O NO V E R S O / ADRESSE DE RETOUR ÓANS LE VERS 

75240203-0 114x186 mm 
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CnrrprnsTtn ~ irscriçaD c (te Situação uadasirai - impressão 

R e c e i t a F e d e r a l 

C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l 

C o n t r i b u i n t e , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
R F B a s u a a í u a í t z a y á o c a d a s t r a i . 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02 . 536 . 732/ 0001-26 

M A T R I Z 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COM P R OV A N T E D E I N S CR I ÇÃ O E D E S I T U A Ç Ã O DATA DE A L T U R A 
^ . ^ . „ _ T , 21/05/1398 
C A D A S T R A L 

NOME EMPRESARIAL 
A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A PI O D E S E N V D E A L T O DO R O D R I G U E S E PM OURO N E G R O 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGOE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL 

94 . 30-8-00 - A t i v i d a d e s d e a s s o c i a ç õ e s d e d e f e s a d e d i r e i t o s s o c i a i s 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

9 4 . 9 3 -6 -0 0 - A t i v W a d e s d e o r g a n i z a ç õ e s a s s o c i a t i v a s l i g a d a s à c u l t u r a e a a r t e 

94 . 99-5-00 - A t i v i d a d e s a s s o c i a t i v a s n ã o e s p e c i f i c a d a s a n t e r i o r m e n t e 

LÚÜttíO t DfcSCWÇÂO DA NA I UKtZA JURÍDICA 
399-9 - A S S O C I A Ç Ã O P R I V A D A 

LOGRADOURO 

RSAO JOÃO 

CEP 

59 . 507-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

A T I V A 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

NÚMERO 

171 

COMPLEMENTO 

BAIRRO/DISTRITO 
C E N T R O 

MUNICÍPIO 

A L T O DO R O D R I G U E S 
UF 
R N 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/10/2004 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Apro\ado peia inslruçao Normati\a Ki-B n" i.iaa, úe 19 de agosto de 2DVi. 

Emüido no dia 2WM/2614 às 08:12:57 (data e hora de Brasília). 

Vottar I 

Página: 1/1 

Copyright Receita Federal do Brasil - 29/04/2014 

r*tpv.VÄ™A".rEccn5.tHzcnas.g av. or/r v i 
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A U T E N T I C A Ç Ã O 
F i e ! a o O r i g i n a l a p r e s e n t a d o ; 

jc fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/7? óJ/ZsO Á//ZáJZse , 

fj-ns ooze /?//?s ao &s A/V/Z/Z*?ao â&£. &e_ 

jf rfSSjQC/ rtÇ&O MOrtíU/t/f 7~/?^C//? g£&t & &e££st/y&ytt//#7é/l/7*0 

{té rt/LTV 0A? & P/?f ólS/eo A/ZcStZSO A//? ãu# 

Aéiaê # /ZI//? <é/?ò JTD/fõ /• ?-/ j/j &&Ad7~&ß. /%JV 

<?/ZC*f#7/? -T~J /̂£A//V .r /! £0/fr £ CALA? /£_ &é- &ezZ*7t50O Ú£ 

,7/0//? /?£ &eJü*?.n>Ú r/D/97 g áO/TAÀ- ĵ í/gt/cZ/4 ßtf A/€d T£-/e.rtZ0£ 

g2£Jl£U*4Le. UB A/47/9 PA/Z/? c - ^ £ 7 ^ / C / ^ . <&0f / f 

íai/za o 6 BA/fU)/  ̂ f£Ss//)£*sr& P/U>/:AJPJ00I/ /? -T-Té /̂v/Aso a/) 

/frag«? má y&es/Mfó 

rfü/tem/) -fc&Aj/ /94M /&&<te//Z0£s f/c/?-A/G/sc>& /ZO/Í/AAM-L 

L 

L 

1 

h 
I 

h 

ejr)#/i/A//e#A/ß/0 äu/5 <(X)/??/ôSÃ4 ÊA&WtL&OÁ- /Z&eéS&L* fr 

/ ^ ^ g / ^ v ^ ò ÖJL 'U*f/h UAS/&S? CJ/b£&& /Q/ASfr}/z&£*L 

/JfrfiTfr f/cEr/rv^ 6ow •<? ááGif/Asrê <U?^/) ô/ /̂ü) • F/ieãioe/^e-

fAZA A/e/sco n& &âs/.s inß&/i//?A//?es /Chí f77eo<€//&<?£: s \//c£-f/?z~ 

WIÈÉÈÊÈÊà M 

ANORE&flN <WWÊ t̂'- 2*1 
AUTENTICAÇÃO ^ ^ ^ | 

A L H 0 P Í J 7 | S l\ l 

cí a st* S 

Fiel ao Original apresentado; 
Dou f ô . 

2 8 ABR. 

GRAFSET 

I 
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A U I fcIM I 

F i e l a o O r i g i n a l ( ä p r e s e f U ä d o ; 

D o u fé. 

*° h *í *" ff 'JJ T. J 

9 

/ W / u ? AZ^A/M 7-v f^e/ZA/AA/œ-e^ &c /0?eA/r& S/OA/áèZ/to 

fiácrtl^ f&AA/c/jCAP úZ&jüg&ÉÁ* -r^-i/A/^acf A7^?/uè as 
AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7£A//)X>A/ùs? s?/£*2ë IJ£U?£ Jo&í 4 ? A - A/fc L/££ AJ&TV. 

S/f/eASTi&S a/o üDA/xeA/Mi F'JCA-C- . /M f G / <éAW TO/Z/S9-MA 

UUß (L/JbOA/Tje/Ç -&e ÛJb ACA//CÛAO àt £ ê £ éAAUt& 0J. 

tf#A'AtX> 10Â/T'A/(//#/?&& , TZ-AJÛA? ZX££&/vr6-è> &A 

QuÓKAS/M jëaTATUirA'/Z/O AÎ/*7 d.J?6u/AV/>/9- éAAS lAQ /£&f 

(jQA/fÒ£j??£ A-JÓ/AV/f-riS/WJ /9-fvATAS . A- A-ãSBA7 ß/ /̂/  ̂

TS-je- ÁS/2A? Af&rt/sr*L*&s?-f Ah ASA^&CA=D 

á£*Z/A AI&AA/2/9ÛA /?Û*Z- /^<ZAA?#7/?(?/fio . 
Ó£AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>? /s&c?Téjro£ ou amé&ÁAiQÁ, Qfßto. /vtofiJ-

g£&MÊ£*M. &ÊÈâât SAiJVi/ /)- f/ïAL/tmœ /te/e/? Ûi/Fûi 
QxffffcssZ .<£• OtâMË&ZZj&g^ JF AS/Í AU^Z/C/A? a£ 

A<£tfAO€e£(S & fee<£,/? ~-7~n&t?J  <f£ éOSV ^f. -OK 

£'fJ<l6J>ZJ?/?&/? 
Â • A% 1 

Sju 21 r i P ao uriginál apresentado; 
Dou fé. 

2 8 ABR. 
ANOREG-RN 

1 3̂? 

l i s 
I A L H 0 3 g ^ 7 « ^ ! 3 § 

c 3 
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S/Û€A/Tê £ £> .'tea&<=-7-/?^/'C?
 ; fsëXXPé A y ^ ß t z ^ " ^ -

e r 

4//?A£MMAï SjD/M? fAk/Z/??*? /té fíoáSB ~T/9/^/^ë^) A?/4AU9 

4 -

4 -

.IBUNAL DE JUSTIÇA DU 
0' " GBAT*DE-DeaiOBIE„ . „  

jDtJ 

GRAFSET 
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•Francisca Qatüta da Coita Scnd 
T I T U L A R 

m  I i M T i M J R N • CHf rB0.BeM***M 

i w i í T i T U i e 

«fttíitoJíiwitflS rfa ÉWtt ííf if l 

D E T Í T U LO S E D O C U I . 

ftinotado tob tf4tfAà»  teJíH? .do Lhm) ff^^S^ 

de PROTOCOLO Gl 

Registrado sob r£ de fis^fc 7 do Livro rr* 

Ide Sena 

EâcrewfrteAutoíiza 
R073S.168-RN CPF 704.421.484-00 

^ - ^ T O T A S - F t " ô l S T R Õ ^ T > - ^ 

J»* KV.-ÍO OO RODRIGUES . „ . ' * 0 7 £ S ^ \ 

AN0REG-RN 

A U T E N T I C A Ç K O D < 

O u . 

A U T E N T I C A Ç Ã O 

Fiel ao Original apresentado; 

Dou fé. 

2 8 ABR. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, FRANCISCO DE ASSIS FERNADES DE MEDEIROS, na 
qualidade de representante l e g a l da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE ALTO DO 
RODRIGUES E FM OURO NEGRO, d e c l a r o para os devidos 
f i n s que a emissora encontra-se com suas instalações 
e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo 
com os parâmetros técnicos p r e v i s t o s na 
regulamentação vigente, constantes na r e s p e c t i v a 
licença de funcionamento da estação: 

- Canal 285, ZYU260, 104,9 MHZ, t r a n s m i s s o r APEL 
modelo ATFM-RC código 058800XXX0001 p o t e n c i a 25,000 
W, antena E i e c t r i l modelo PT 160 FM polarização 
v e r t i c a l Plano T e r r a H onda a l t u r a do cen t r o de 
irradiação 25 metros. 

A l t o do Rodrigues, 05 de março de 2013. 
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DECLARAÇÃO D E F I E L CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA P A R A O 

D E S E N V O L V I M E N T O D E A L T O D O R O D R I G U E S E F M O U R O N E G R O , declaramos, 

para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da L e i n° 9.612/98 de 19 

de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 

RadiodifusãoComunitária. 

Endereço para correspondência: RUA MACAU, /V» 171, na cidade de ALTO DO RODRIGUES, 

CENTRO, Estado RIO GRANDE DO NORTE, CEP 59507-000. 

Telefone para contato: OXX- 84 - 9927-2727. 

Correio eletrônico (e-mail): fmdoalto@hotmail.com, assisdoalto@hotmail.com . 

A T E N ÇÃ O: Não se esqueça de que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada 
dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de que 
são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes 
documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certif icado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira Profissional; 
Cédula de Identidade; Certif icado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os portugueses 
reconhecimento de igualdade de direitos civ is ou prova de residência permanente no B rasi l ; Escritura Pública de 
Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ( CP F ) e 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação ( CNH ) . 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

R I O G R A N D E D O N O R T E 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D A D E F E S A S O C I A L 

I N S T I T U T O T É C N I C O C I E N T Í F I C O D E P O L Í C I A 
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ASSINATURA 0 0 TITULAR 

Slf CARTEIRA DE IDENTIDADE 

-.'"IbsL VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL § 
REGISTRO 
GERAL 

2.?p2.010 
DATA DE 
EXPEDIÇÃO I 

18/10/2005 

PAOLO REBATO FBRHAUDES. DO NASCIMENTO 
FILIAÇÃO 

H A G D E C L A R A D O 

I MIRIAN LÜCIA FERNANDES DO NASCIMENTO 
-NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

É 

MACAU RU 
DOC. ORI3ÊM 

P § r ^ ^ S c S ' S ? LELN» 7 ..1-té DE 29/08/83 Í $ 5 È Ê • > . . . t . i . . j - . . i . . u . „ , i f f . , - . [ f cg^ -^ j— " . v . j u ^ u j i a ^ 

17/11/198; 

Cert.NASCIMENTO n°. 03575, L.AOÉ, F l s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.  C| |  
ao Cactócio íie ALTO DQ.RODRIGUES 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Receita Federal 

C P F 

C AD AS T R O DE PESSO AS FÍSICAS 

N úme ro de Inscriçã o 

1 0 2 . 0 6 9 . 4 7 4 - 2 9 
N ome 

P A U L O R E N A T O F E R N A N D E S D O N A S C I M E N T O 

N a scime nto 
17/11/1988 

REAL S€RICARD 

Cartão de uso pessoal e intransferível 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade 

Emissão 
SET/2009 

ri 
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VALIDA EM TOPO O TEBBlTOmP NACIONAL 

001.496.230 £ y r e w s 12/12/2000 

SEBASTIANA TEIXEIRA DA SILVA 

MANOEL NUNES DA SILVA 
MARIA TEIXEIRA DE SOUZA SILVA 

JUCURUTU RN 20/01/1975 
NASCIM LA005 F-165 RG-003194 

IJUCURUTU RN 02 CARTÓRIO 
018.682.074-71 
2 VIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m « L . .^,212200 i 

OS tfíflft.: 

i 

i * • • • 

OyÒVCWliNSOízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3C VltíOOVN^ObOOO 
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VALIDA EM TOPO O TERRITÓRIO NACIONAL 
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l ^ ^ ^ ^ ^ l E I N 57.^6T!g a08/83 7 ^ 7 

•.—•» —» ' - -

Carta 05/2014 (0000192)         SEI 53000.012480/2013-41 / pg. 41



ÛKETÛK í . 

Carta 05/2014 (0000192)         SEI 53000.012480/2013-41 / pg. 42



Ao senhor SAíCLR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
S e c r . De Serviços de Comunicação Eletrônica. 
COORDENAÇÀO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Espl a n a d a dos M i n x s t e r i o s , B i o c o R f 3" andar 
70044-900 - Brasília - DF - (61) 3311-6281 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO D E A L T O DO RODRIGUES E F M 

OURO N E G R O 
Rna São João, 171 - Centro - AMo do Rodrigues R N 

CNPJ: «rS36-732/B081-26 
FONE: (84)3523 2897 
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 018.682.074­71

Nome da Pessoa Física: SEBASTIANA TEIXEIRA DA SILVA 

Data de Nascimento: 20/01/1975

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 22/08/1993

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:14:29 do dia 26/01/2016 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 22C8.683F.FCB7.B780
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no
endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 1297/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.012480/2013-41

Processo de Outorga nº: 53780.000144/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Para O Desenvolvimento de Alto do Rodrigues, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Alto
do Rodrigues/RN.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação já
apresentada, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo:

 

I)   Cópia integral  e atualizada do Estatuto Social,  com a
comprovação de seu registro junto ao Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas;

 

II)  Último relatório do Conselho Comunitário, de acordo com o 
art. 116 da Portaria nº 4334/2015 de 17/09/2015, publicada no
D.O.U. de 21/09/2015, contendo a descrição da grade de
programação veiculada pela emissora e a sua avaliação por
parte dos membros do Conselho, considerando-se as
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

                       

 

          

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
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de renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 29/01/2016, às 08:50, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 29/01/2016, às 09:32, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0937783 e o código CRC F2D83995.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 1983/2016/SEI-MC

São Paulo, 26 de janeiro de 2016.

Ao Senhor
FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE MEDEIROS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE
ALTO DO RODRIGUES
Rua São João nº 171 - Centro
59.507-000 / Alto do Rodrigues – RN

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.012480/2013-41.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 1297/2016/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 29/01/2016, às 09:32, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0937876 e o código CRC 0FE19A74.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 378/2016/SEI-MC

São Paulo, 04 de fevereiro de 2016.

 
À Coordenação de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Associação Comunitária para o Desenvolvimento de Alto do
Rodrigues , autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Alto do Rodrigues/RN, CNPJ  02.536.732/0001-26,devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 04/02/2016, às 16:14, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0953377 e o código CRC 99AF112B.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RN Distrito: Alto do Rodrigues
Município: Alto do Rodrigues Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE ALTO RODRIGUES E 
FM OURO NEGRO CNPJ:

02.536.732/0001-
26

Nome Fantasia: FM OURO NEGRO Bairro: CENTRO
Logradouro: RUA SAO JOAO, 171 - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02536732000126 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE ALTO RODRIGUES E FM OURO NEGRO
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 59507000 Logradouro: RUA SAO JOAO, 171 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RN
Município: Alto do Rodrigues Distrito: Alto do Rodrigues SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 59507000 Logradouro: RUA SAO JOAO, 171 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RN
Município: Alto do Rodrigues Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

27/05/2003 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537800001441998 Fistel: 50011439262

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

129 PortariaPortaria  MCMC  19/03/2001 23/03/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

29516 ATOATO  SCMSCM  24/09/2002 26/09/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

177 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/05/2003 27/05/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

45662 ATOATO  SCMSCM  02/08/2004 04/08/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE ALTO RODRIGUES E 
FM OURO NEGRO - CNPJ/CPF(02.536.732/0001-26)

Situação:
Entidade devedora 
(Bloqueada)

Município/UF: ALTO DO RODRIGUES/RN Canal: 285
Indicativo: ZYU260

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo - DRMC/SP

Processo n°: 53000.012480/2013-41

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA P/ O DESENV. DE ALTO DO
RODRIGUES E FM OURO NEGRO

 

Em atenção ao Memorando n° 378/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53000.029778/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
documento, mas ainda não temos
informações acerca das infrações
cometidas.

Registros de
PAIs ativos 53563.001476/2012

Em trâmite;

Processo aguardando pagamento de
multa;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98 e art. 21, §
único, inciso II da Lei 9.612/98 c/c art.
38 inciso II do Decreto 2.615/98.

Registros de
PAIs ativos

53900.007431/2014

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA
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* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 12/02/2016,
às 13:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0963241 e o código CRC B3A972E8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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NENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 

RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA EMAT. 

S/G

7 

Agente de C 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO! 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

ZA.NCISCO DE ASSIS FERNANDES, DE MEDEIROS 
.,presentante Legal da-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA 0 DESENVOLVIMENTO 
LTO DO RODRIGUES 
,la São João n° 171 - Centro 
1 .507• ̂ " / Alto do Rodrigues RN 

3// 

Nr ME LE~SG(VELL DO RECEBEDOR ) NOM LIS/ELE OU RÉCEPI EUP 

1 l lvEO l ldAj Ui:, 

Li PRIORITÁRIA 1 PRIORI 

LI]EMS 

SEGURADO 1 VALEUR DECLARE 

DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 

DATE DE LIVRATION , _ 	UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DF DF TINATION 	I, 

	

13. S ~!_Vi~, 	
6 	v ?Ü1 

	

, ~üv. [)st /Cp( Pa 	 ¡ 
L DÊ 1 1 i i .; DANS LE VERSA  

5240203-0 	
FC0463116 	

114- x 186 mm 

Outros (origem externa) AR OF 1983/2016 (1035311)         SEI 53000.012480/2013-41 / pg. 56



,E REGISTRO DO OBJETO) 

,c 9 '/ S DE LIVRAISON 

8Z £961! Or 

h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
 

LNO 	

RAZÃOAL DO ~~-~' LI I 
]lOO OU 0/10011 SOLI,S 'I L > PLOITE-UR 

RV, 	
cuca FEDE L 

	

41STÉRK) DAS t OMUP4IC

iI CAÇ 	1   

ENDEREÇO  
PIO ESTP1 Q~0tit.0 	EOPOI 

POES 

c~
(11

~~ 311 9~0 51+E1 EP 
 

EEWHHH. 

Outros (origem externa) AR OF 1983/2016 (1035311)         SEI 53000.012480/2013-41 / pg. 57



I S. 	'i #W.. • 	O 	̀. t{ 	•a i s 	4 ~;-. r 	i 	s' `1 +, 	e ~ 2~'f,' , 	t..,} 	.' n 	a ,,} ii" ,' 

Ofício n°. 09/2016 	Alto do Rodrigues/RN, 24 de março de 201. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) 

Vila Leopoldina 	 j 

CEP 05311-900 - São Paulo/SP  
Tel.: (11) 3101-0123 

/o/ 2016 
Prezados Senhores: 

Em resposta ao que foi solicitado no Ofício de n°. 

1983/2016/SEI-M, datado de 26 de janeiro do corrente ano, segue 

abaixo o relatório do Conselho Comunitário com a descrição da 

grade de programação da emissora e a avaliação por parte dos 

membros do Conselho. 

li s'•+ • . 

Da 	f Y 1 	 • 	J 	• 	-/ 	,11 ris 

f 	•s 

~~i 
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Das 19 as 20h A voz do Brasil 
20 h Noticias do Judiciário 
20:05 até 00:00h Show da Noite ( Musicas com noticias a cada 15 

minutos) 

6 as 8h A Voz da Comunidade (Jornalístico com entrevistas) 
8h Noticias Nacionais 
Das 8:05 as 11h Agito Jovem (Programa de variedades com musica, 

noticia, participação do ouvinte) 
Das 11 as 12h Conversando com o seu prefeito 
Das 12 as 15h A voz da comunidade (Jornalístico com entrevista) 
15h Noticias do Judiciario 
15:05 as 16h Charme (Musical com informativos e dicas para o 

cotidiano variados) 
16h Noticias Nacionais 
Das 16:05 as 17h Forrozão da Nossa Terra (Especial com musicas 

regionais) 
Das 17 as 18h Horario Religioso (Ecomenico) 
18 as 19h Encontro com o Rei e convidados 
Das 19 as 20h A voz do Brasil 
20 h Noticias do Judiciário 
20:05 até 00:00h Show da Noite ( Musicas com noticias a cada 15 

minutos) 

6 as 8h Forro disparado ( Musicas regionais com noticias a cada 
meia hora) 

Das 8 as 11h Agito Jovem (Programa de variedades com musica, 
noticia, participação do ouvinte) 

Das 11 as 12h Play list (Horario musical com informativos) 
Das 12 as 12:30 Jornal 104 
Das 12 :30 as 13:00 Bregão 104 (Especial com musicas regionais) 
13h Noticias nacionais 
Das 13;05 as 14h Bregão 104 (Especial com musicas regionais) 
14h Noticias Nacionais 
Das 14:05 as 15h Charme (Musical com informativos e dicas para o 

cotidiano variados) 
15h Noticias do Judiciario 
15:05 as 16h Charme (Musical com informativos e dicas para o 

cotidiano variados) 
16h Noticias Nacionais 
Das 16:05 as 17h Forrozão da Nossa Terra (Especial com musicas 

regionais) 
Das 17 as 18h Horario Religioso (Ecomenico) 
18 as 19h Encontro com o Rei e convidados 
Das 19 as 20h A voz do Brasil 
20 h Noticias do Judiciário 
20:05 até 00:00h Show da Noite ( Musicas com noticias a cada 15 

minutos) 
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Das 6 as 8h Forrozão da 104 ( Programação com musicas regionais e  

informativos ) 

Das 8h as 11h Programação musical com informes noticiosos 

Das 11 as 12h O Vale em Destaque (Jornalístico) 

Das 12 as 13 Conversando com o seu prefeito 

Das 13 as 15h A Voz da Cunidade 

Das 15 As 18h Tarde total (Musical variado) 

Das 18 as 22h Recordando a Jovem Guarda ( Musical com informes 

sobre os artistas que marcaram época) 

22 as 23h O Vale em Destaque (Jornalístico) 

23 as 00:00h  Show da Noite (musical romântico) 

pI1•JíYIih[cs] 

6 as 8H A Voz da Comunidade (jornalístico com entrevista) 

Das 8 as 11h Domingão 104 

Das 11 as 13h Especial Ouro Negro (Musical especial sempre com um 

artista nacional) 

Das 13h as 16h Super tarde (Musicas variadas intercaladas com 

informativos e noticias) 

Das 16 as 18h Mega mix (Musicas e informativos) 

18 as 20 Shw mix ( Musica com notica as 17h) 

20 as 21h 60 minutos (Musical com noticias do mundo artístico) 

21 até 00:00h Domingo Musica (programa de musicas com 

informativos a cada meia hora) 

A FM Comunitária Ouro Negro tem em sua grade uma programaçã* 

socioeducativa e de valorização da cultura local, contribuindo para o acesso da 

veiculados diariamente programas jornalísticos e de variedades com os mais diversos 

estilos musicais tendo as "finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade" (Art 4°, capítulo 1, Lei n° 9.612 de 

1998). 

Os programas musicais valorizam os muitos estilos, do Forró ao Brega, da 

0,0  grupo de ouvintes monopolizem a grade musical com o seu , sto pessoal. Há também 

cuidado com o tipo de letra das músicas veiculadas. Evita-se as letras que fazem 

apologia a droga, a violência ou o desrespeito contra a mulher por exemplo. 
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1 - 	Mes  ESTRELA ALTANEIRA 

Venerável noel Messias Torres Magalhães 

1 
2 - 	NTES LOJISTAS 

Presidente saias Bezerra de Sousa 

P ' 

3 - CONSELHO MIe1PAL Dq tJMAC 

Presidente Muiz de Al da Araújo 

Presidenta Lucicleide de Melo Gaspar 

5 - 
	4ITARIA RIO VIVO 

Mendonça Medeiros 
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Ofício no. 10/2016 	Alto do Rodrigues/RN, 24 de março de 201. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) 

Vila Leopoldina 

CEP 05311.-900 - São Paulo/SP 

Tel.: (11) 3101-0123 

Prezados Senhores: 

Em resposta ao que foi solicitado no Ofício de n°. 

1983/2016/SEI-M, datado de 26 de janeiro do corrente ano, 
que trata do processo de renovação n° 53000.12480/2013-41, 
processo de outorga n°53780.000144/1998, segue em anexo 

1) Cópia do Estatuto da Associação; 

2) Ofício resposta com grade de programação e relatório do 

Conselho Comunitário. 

a) A Associação já havia antecipadamente enviado a 

documentação junto com o pedido de renovação no mês de 

março de 2013, cerca de três (03) meses antes do fim da 

validade da outorga emitida em 05/08/2004 com validade até 

27/05/2013 (conforme cópia de AR em anexo); 

b) No ano seguinte, em maio de 2014, enviamos mais uma vez 

toda a documentação para renovação (cópia da AR em anexo) 

em resposta a solicitação em oficio de n° 

1153/2014/CGRC/SCE-MC. 

Ressaltamos mais uma vez que a documentação para renovação 

já havia sido enviada mais de uma vez - com antecedência e 

em tempo hábil. No que se refere a esta nova solicitação, 

os correios entregaram a correspondência que nos foi 

enviada em um endereço errado, o que acarretou em um breve 

retardo no nosso pronto atendimento. Em vez de a 
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correspondência ser entregue na sede da Associação, ela foi 

entregue a um Sr. por nome de Renato na Rua Francisco Ivo 

N° 836. Para agilizarmos o envio estamos postando via 

Sedex. 

Sendo o que se nos apresenta para o momento, renovamos 

nossos protestos de estima e consideração. 

Francisco d(0 -Assis F. Medeiros 
Presidente 

Outros (origem externa)  (1057804)         SEI 53900.020752/2016-85 / pg. 7



?REENCHER C3 LETRA D---  OR 

Mi`nistárío das 

Coordenador-Geral

comunicações 
	

l4I 

Secretaria de Serviços de ComunícaÇão 

• andar  
Uica 

Es ` -:2 mada dos Ministérios, Bloco R, 

Cl 00 

— 
1.2 

(CÓDIGO DE BARRAS OU P OS REGISTRO 00 OBJETO) 

DATAD..POSTAGEIU!DATDEDEFÕT 
TY0  •_ 	- 

UNIDADE DEP0STAGEMJGUREUOEDEOO-  

FT- 

______ 	PREENCHERCOLpJ\OSF3RM, 

JS0CIAL00REEIE 	C.,.CIUF SC,SOCLEDE -ZÊDJT=UR 
- 

- 

ON0EREC0 PA. 	QLCAOI/GG 
----v 	/ 	-- - - 

I 	 -- , 	- 	.- - 	
- 

Outros (origem externa)  (1057804)         SEI 53900.020752/2016-85 / pg. 8



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVNTO DE ALTO DOE 	JES E 

FM OURO NEGRO 

Rua São João, 171 - Centro - Alto do Rodrigues-RN 

CNPJ: 02.536.732/0001-26 
FONE: (34) 3523 2897 

Oficio n°. 003/2013 Alto do Rodrigues/RN, 04 de março de 2013 

Ref . : 

RENOVAÇÃO DA LICENÇA PARA FUNCIO1NTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Alto do Rodrigues, com 

sede na Rua São João, 171, Centro, Alto do Rodrigues/RN, através da prestação 

de Serviços de radiodifusão comunitária da P14 Comunitária Ouro Negro, operando 

na freqüência modulada P14 104,9 entidade sem fins lucrativos de acordo com o 

que dispõe a legislação vigente da radiodifusão no país, vem por meio deste 

solicitar a RENOVAÇÃO DA LICENÇA PARA FUNCIO1NT0 DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO, 

tendo em vista que a licença que dispomos expira no dia 27105/2013, conforme 

cópia em anexo 

Tendo em vista que a P14 OURO NEGRO 104,9 tem prestado um relevante 

serviço a sociedade de nossa cidade com suas informações educativas, 

comunicados, avisos em geral, serviços de conscientização para preservação do 

meio ambiente além informes voltados para a arte e cultura. Certos do vosso 

pronto atendimento aguardamos deferimento deste assunto. 

NYLENE DE 1±3í4Ç 4EDEIROS 
Presidenta 

/ 
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do doi 
, x  

Assunto: Ofício 1153/2 1 /C C/ - C 

Em resposta ao Ofício n°. 1153/2014 assinado por Vossa 

Senhoria, datado de 19 de fevereiro do corrente ano, esclareço 

o seguinte:  

b) Estamos enviando 

documentação solicitada. 

Outros (origem externa)  (1057804)         SEI 53900.020752/2016-85 / pg. 11



REPúl3!CA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

F ìiA ?til . 	ONAMENTO DE ESTACÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

N°: 000011/2004-RN 

FLS: 0011001 

NOME/RAZÃO SOCIAL N°DA ENTIDADE 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE ALTO RODRIGUES E FM OURO NEGRO -CNPJ: 02.536.73210001-26 50011439262 

N° DA ESTAÇÃO ERVIÇO IAT. SERV. LATITUDE LONGITUDE 

631426507 Radiodifusão Comunitária **` OSSI71000 36W454000 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO DISTRITO 
RUA SÃO JOÃO 171 ***** 

BAIRRO MUNICÍPIO UF 
CENTRO ALTO DO RODRIGUES RN 

CIDADE DA OUTORGA: 	Alto do Rodrigues/RN Número processo: 	 537800001441998 
NOME FANTASIA: 	FM OURO NEGRO 
FREQÜÊNCIA: 	 104,9 MHz CANAL: 	 285 
HORÁRIO FUNCIONAMENTO :05:00 a 24:00 - Dom. a Sáb. RAIO DA AREA DE SERVICO: 	1.00 KM 
INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYU260 PERP MAXIMA: 	******** W 

ESTUDIO 
ENDEREÇO: 	 RUA SÃO JOÃO 171 CENTRO LOCALIDADE: 	 ******** 
MUNICIPIO : 	 Alto do Rodrigues UF : 	 RN 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 	APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. e Com. Ltda. MODELO: 	 ATFM-RC 
CÓDIGO: 	 058800XS000001 POTÊNCIA: 	. 	 25,000 W 

TRANSMISSOR AUXILIAR 	******** MODELO: 	:******* 

CÓDIGO: 	 *******s  ~- POTÊNCIA: 	 *a****** W 

ANTENA 
FABRICANTE: 	 ANTENAS ELECTRIL MODELO: 	 PT160 FM 
GANHO: 	 ******** dBd POLARIZAÇÃO: Vertical 
DESCRIÇÃO: 	 PLANO TERRA 114 ONDA 

- 
ALTURA CENTRO IRRADIAÇO : 	25.0 m 

COTA BASE DA TORRE: 	******** m 

A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SEM ,DIREITO A PROTEÇÃO CONTRA EVENTUAIS INTERFERENCIAS 
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS :DE TELECOMUNICAÇÕES E DE RADIODIFUSÃO 
REGULARMENTE INSTALADAS. 

IMPRESSA EM 04/05/2012  

OBSERVAÇÕES Licenciada Em 

 

02.536-732/0001-26 
05/08/200 
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Artigo 5°. — São direitos do associado: 

°oP~~ T~r,1T~c~çAo ~Sj. ? U 1 c 	 ado: 

~~ó~Q e; ao 

~ 	

/ am 	a 	11 	
'-"1

: Jls. 2 2 - 

AASSOCiAÇÃO COMUNITÁRIA PARA 
DE ENVOLVIMENTO DE ALTO DO RODRIGUES  

Rua São João. 1-1.  e-:i o — Alto do RodrieuesR ; 

ESTATUTO 

CAPÍTULO vO I 

Do Nome. Sede, Duração e Objetivo 

Artigo °. — -^. sociação Comunitária Para o Desenvolvimento do _Aio do 

Rodrigues e FM Ouro Nego é urna sociedade civil, serre fins Lucrativos, com prazo de 
duração Indeterminado, situada na sede do município de Alto do Rodrigues e ióram 
jurídico na comarca de Pendâr_cias, Estado de Rio Grande do Norte, que será regida 
pejo presente estatuto e demais leis aplicáveis_ 

Artigo 2°. - Os objetivos gerais da. associação são: 

a) Promover o desenvolvimento sócio-econômico do município; 
b) Fortalecer a organização econômica, social e política das comunidades do 

município; 

e) Beneficiar as comunidades carentes, garantindo os direitos associados junto ao 
poder público, principalmente no atendimento das necessidades de educação, 
saúde, habitação, transporte e {azes, 

d) Execução ução pie Serviço de Radiodifusão. 

Parágrafo único: Para alcançar seus objetivos a Associação poderá fazer convénios e 
filiar-se a outras entidades públicas ou, privadas, sem perder sua individualidade e poder 
de decisão_ 

CAPÍTULO 11 

Dos Associados, Seus Diretos e Deveres 

Artigo 3°. — São sécios da Associação os membros da comunidade que participaram da 
fundação, os beneméritos e os que tenham seus pedidos aceitos pela Diretoria. 

Artigo 4a. - A saída da associação se dará por. 

a) Pedido do associado, através de carta ao Presidente; 

b) Expulsão decidida em Assembléia Geral conforme disposto no Artigo 15°., 
parágrafo único; 
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a) Gozar abe todas as vantagens e bt°netT ios concedidos pela Associação; 
b) Voar e ser veio pana qualquer aamo a — o ou fimcãão; 
cj Participar das Assembléias Geral_ discutindo e votando nos assuntos que dela 

se usem: 
d) Desligar-se da associação c uar: __ ° r,: cone ler. 

Parágrafo Único: O associado me aaeirar qualquer vinculo emn e=,,, :cio com a 
Associação. perde o direito de votar ser votado, até que sejam- aprovadas as ontas do 
exercício em que deixar o cerco. 

Artigo 6°. — São deveres de  

a) Observar as dispcsi _._- _____ü: as, bem como as deliberações tomadas pela 
Diretoria e Assembléia  

b) Respeitai' os coo pmmissos ?..:assumidos pela Associação; 
e) Contribuir, com cocos o_ meios ao seu alcance_ para o bom nome e 

fortalecimento ca A_ _ o ,._ 
d) Efetuar os pagamentos tias me-saudades decididas em Assembléia Gerai- 

Parágrafo único: Os associados  não responderão, ainda que subsidiariamente, peias 
obrigações contraídas peia. Associação. 

CAPÍTULO 111 

Do Patrimônio 

Artigo 7. O patrimônio da Associação será 	
z 
e. 

a) Benfeitorias, terrenos e construções que vierem a ser feitas ou adquiridas pela 
Associação; 

b) Moveis, maqu;nas e equipamentos em geral; 
e) Auxílios, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade pública ou 

particular_ nacional ou estrangeira; 
d) Contribuições dos próprios associados_ estabelecidas pela Assembléia moera?. 

Parágrafo único: Em Caso de dissolução da Associação os bens móveis, imóveis, 
doações e legado de qualquer natureza serão revertidos para entidades de iguais lios e 
natureza, registradas no Conselho Nacional de Serviço Social, nomeadas na Assembléia 
de Dissolução. 

Da Ltireção 

Artigo 8°. — São órgãos de Direção da associação: 

a) Assembléia a G«i: 

2 	~FDD C 
pL45 ~ÓQThOP~~, 

s1. .I\UTENT1C,ÇÃO 

¡e¡ ao Crlgu1 i apresentado; 

Dou fé, 

f 
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b) Oirtcoria eXe-Iniciva, 
c) Conselho Fiscal- 

Ai-tiw_C 9°. - A Assembléia Geral é a 	anda mdxinaa dá Associcoda cara deljbeiacão 
em todos os assuntos. 

Àrtio 10°. - A 	semblia 	-se-á, ordfnarian3entc, a cada tdas meses, 
extraordinariamente, sempre oo ccc noocsário. 

Artigo 11°. - Compete a As emriéia C-e-r& Ordinária, em especial; 

a) Elege; enviasse-  es 	-os da iJirctoria e do Conselho Fiscal; 
li) Estabelecer o aor da -cn-Lcuícãc- mensal do associado; 
c) Apreciar e votar o -cIa: a da :cabalho elaborado pela Diretoria Executiva: 
cl Apreciar e votar e :e:Jri. 	anço e contas da Diretoria e o parecer dc 

Conselho Fiscal: 
e) Apreciar e aprovar as rcn'renvis internos que venham a ser elaborados. 

Artigo 120.  Compete a ssemiãia Geral Extraordinária: 

a) Deliberar some a isedação da Associação e, neste caso, nomear os ikiuidantes 
e votaras res'reecivas retiras; 

b) Decidir sobre a mdaan:a do objetivo da Associação; 
e) Decidir sobre 	arçe no estaiw,  c; 
d) Autorizar a realizarão de empréstimos e outras obrigações pecuniárias e 

contribuições de saramías caso exigidas; 
e) Expulsar um associado dc quadro social, 
f) Outros assumas de in:eresse da Sociedade. 

Artigo 13°. - É da competência da Assembléia Geral. Ordinária e Extraordinária a 
destituição da Diretoria e do Conselho FiscaL 

Parágrafo Único: Quanto a fiscalização da. Associação, a Assembléia poderá indicar 
diretores e conselheiros fiscais provisórios até a posse dos novos, que serão eleitos no 
prazo Maximo de trinta dias- 

Artigo 140. - 0 'quorum" para a realização das Assembléias Gerais é de 213 (dois 
terços) do numero dos associados, em primeira convocação e qualquer numero em 
segunda e ultima convocação. 

Paráa.rafo Único: As deiibera&s em Assembléia Geral serão te-tiradas por maioria 
simples de votos dos associados presentes, com exceção dos cases previstos no artigo 
12°., iCtT3S a, h, e, cl, e • em que é exigida a maioria de 2/3 (dois terços) de votos. 

Artigo 150.. - As Assembléias Gerais serão convocadas -Pelo Presidente, pelo Conselho 
Fiscal ou ainda por 1/5 (um quinto) dos associados em pleno gozo dos seus direitos, que 
indicarão a pauta- 

UTENTCAÇAO 
Fiei ao Oy1tiI apresentado; 

- 

Z2 hQ 	 Dou ré. 

/ 
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Artigo i 6`. —A Assembléia Geral s..nt 	rada com antecedar:cra mínima de 8 (oito) 
dias. ceai aviso enviado caos assciads a T::ad3 um ?~ gr püblictmais fieqentado. 

— Os trabalhos da _' --L__ Geral seco dirigidos per esidente. Na sua 

falta cc  impedimerso eaberd e. 	r dia indicar um associado rara dirigir os 

ira_ al:^ os_ 

Artigo 11;°_ — Todas -s deei__== das _ _e._ é as Gerais deverão ser _ -- cavas em Ata 
e assï - doS portcdos os preserces. 

Artigo 19°. — A Diretoria Executiva compõe-se de Presidente, Vice-Presidente. i. E 2°. 
Secretários. 10. e 20.  - escure.. _:, 

Artigo 20°. — Os cargos age_:=:-r -A- Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal _er o 
durar., de 03 (três) are 	r 	'»ï er ^apenas ema reeleito para o mesmo arco. 

Artigo 21°.  — Compete _ D_re._.. _ -- _ - ativa; 

a) Cumprir e faze- ccm°.,s ir e nresente estatuto, bem como as deliberações tomadas 
nela Assembléia C.L wi_ 

b) Elaborara o piamo de Trabalho da Associarão, submetendo-o a apreciação da 
Assembléia Geral: 

e) Coordenar a execução dc. plano, de trabalho aprovado pela Assembléia Geral; 
d) Propor a criarão de _ tipos de trabalho, comissões ou departamento para 

coordenar atividades especificas, quando foi- o caso; 
eá Propor a Assembléia Geral o valor da contribuição anual ou mensal dos 

associados; 
j Apresentar a Assembléia Geral Ordinária o relatório e as contas de sua -estão, 

bem. corno `J parecer d-o. Conselho Fiscal. 
 

Artigo 22°. — A DIrete ia se reunirá ordinariamente, uma vez por mês, e 

extraordinariamente sempre cite se fizer necessário, devendo lavrar ata, nuim livro 
próp ío_ -rodas as decisões tomadas. sendo assinada por todos os presentes. 

Artigo 23°  — Compele ao Presidente: 

a) Cumprir i.:lazer-se cumprir o estatuto; 

b) Delegar poderes; 
c) Representar cf ciai entc e judicialmente a Asso acão; 

d) Autorizar os pagamentos e verificar frequentemente o saldo em caixa; 
e) Convocar e presidir as reuniões da. Diretoria e da Assembléia Gerai; 

f) Assinar atas e outros documentos Lc. 3s5+:2Giã.+.~v= 

g) Assinar, iuntamente com o prhri3eitn tesoureiro, geeç3c ordens de pagamentos 

e outros documentos estos de Igual natureza;  
h) Outras atribuições que venham a ser estabelecidas no rxciniwnto interno. 

Artigo 240. — Compete ao Vice-Presidente: 

a) Substituir o Presidente na sua falta ou impedimento. 
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A. U  E N 	C A ÇÃO 
Fiei aoOainuOruSerltadO 
flouíe. 

e Sena 

Lulute--11— -~c~ 

Artigo 2F. Compete ao Primeiro Secr-zir:: 

Lavrar ou mandar lavrar eras das reuniões da Dircroria e das .Assembiaias 
Gerais, mantendo os rescec:ins irs sob sua responsahe: 

b) Fazer ou mandar fazer n es rd3ncia. relatórios. i vTOSC Ounros dccumentos. 

Artigo 26°. - Compete ao Ser----e Sa:redrio: 

a) Substituir o l. Secrenari: na sa falta ou impedimento; 
b) Organizar os arquivos. m n:erdo-os sob sua guarda; 
c) Outras atribuições ccc cnhara a ser estabelecidas no regimento interno 

Artigo 27°. Compere ao Frirneire Tesoureiro: 

a Substituir o 2°. Sreraric na sua tu ou impedimento; 
b) Arrecadar as receitas e denosita: numerio em branco, desianado ceia Diretoria: 
c- Elaborara  t, arresernar valac acres mensa:s e anuais dá Associação; 
d) Proceder os paearacr.tas ac:orizados pelo ?residente 
e Assinar. juntamerae com o Presidente. os cheques. ordens de pagamento e 

demais documentos conrdbeis; 
fazer  a asa reazo oLvro-aux:l:ar cc caLva, dandose visto e mantendo-os sob 
sua rosponsabLidado. 

Artigo 2. - Compete ao Secundo Tesoureiro: 

a) Substituir o 1°. Tesoureiro na sua falta ou impedimento; 

b' Zelar nelo recolhimento das obrigacões fiscais, tributárias, previdenciárias e 
outras, quaneo ter o caso; 

e) Outras attihuiç5es que vierem a ser estabelecidas-no Regimento interno. 

Parágrafo Único: No caso de vagar o cargo de tesoureiro Por Prazo superior a 20 ( vinte) 
dias. a Diretoria decidirá sobre seu substituto. 

Artigo 29v. 1) Conselho Fiscal será formado por 3 (',-Tês) membros efetivos e 3 (três) 
suplentes, eleitos por em mandato de 03 (três) anos. 

Paráaral 	As reuníoes do Conselho Fiscal só poderão ser realizadas com a 

Pr esença de, no mínimo, 213 (dois terços de seus membros, sendo as decises tomadas 
por maioria simples de votos, dos membros presentes. 

Parágrafo 2 - Em cada reunizo se deverá izer ata, indicando as resoluções tomadas, 

sendo a mesma assinada por todos os presentes. 

Artigo 33°. - Cabe ao Conselho Fiscal: 

a) Fiscalizar todas as atividades da Associação, examinando todos es documentos 
que juigar nec.essário 

b) Examinar e aprovar os balancetes mensais e emiti parecer sobre o balanço e 
relatório anual- 
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:ces 

2 -:--: 	caiaaeeizc 	os-em dia com 

33Cudacciadcte 	m3toeavntçãoseráo 	secreto. 

- 	posse  - \J 	 . 	 e ÀL,LÀJ 	

- posse 
na mesma eL'leic 

Arttgc 35'.— O Presiãente mixaná ra sede da as. ciacde. cem 	ceddaeia de 3Q dias antes da 
e.oão, os co etentes ecrtas de Coa mde soec aocl.c a acureza da euxco o iccal cita 

e ]oi da realizasão da aaaesnaa. 

A -d 36. - Coro 	lêscia anhaínaz de 5 o±cc) dias. a 	etara criará unia comissão 
eleitomni, constitu:ída de três associados vão ocupantes de cargos eerivos Z-Z miadatos CO 

peito. com  a finalidade de 

as) Eabomr as mijces gerais da elcicão; 
V) Elaborar a zaesa receotcra ejaiata upas dona 
w) Controlar a votação e auração dos votara 
x) Afir-ar o resultado de elsicão e àdar marre aos eleitos. 

rtigo 37v. - Concluidos os aabaibor do 1eizc e entregue todos os docimiemos e materiais 
utilizados £ Diretoami a comissão eleitoral será dissolvida a toroat amente sem maiores 
fonra±dades 

-J-tC!! ULAJ V L 

Dos Livros 

Artigo 3 S. A Associação- deverá ter: 

ul Livro de matricula dos associados: 
v) LivrodeatadereãodaDireroria: 

Lrvrc de ata de resumo do Consesac -ascae 
a) Livro de ata das Àssembldmas ieraas Drmnnarms c 

Alto do Rodtiases 17 dedezembre de 1 

rã 	, U 1 NT CAÇA o 

apresento 

E0t 	j2i 

Sero 
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S`. ~ DO Da 	:E.10NORE 

a : Ferreira :s - 	 - CENTRO 
CGCNF) 	7Oõ253 -o1 

ALTO Do RODRGUES - RIO GRANDE DO NORTE 

!'TQ O2/98 

oLE:o ROIG-Um CORll imo 

Peoaerc . mesa com rrvia audimcia dc Piemjo oae seda 

emviado ocic a Em-, refeita M icirdesta cidade 	'a / 

ce seta recorecida a E s -ooiaco rarao desenvolvimento oomu// 

aitr±o 	iic 	Caro :Te -oo de lio do Rcdr±gaes /N, como / 

rrestaiora de serviços de atilidade rDlica 

virtade ia ?i Ocr ni±a arc icrrc rresiar servicos 

a coraridade, como tambem a diversas entidades miicas tais 
/ 

como: Secrssrja cc Sai-ae 	ca 	ea ±TesDareraana icre 

:a ;atoioa 	ssemoeia cc eas, a ssocaao D rr1csta e -/ 

: 

em 	
- de m. .o de 1998 

OOIQ OlGS 

 

`=REIA NETO 
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/ 	 - ESTADO RGRAEDONORTE 
- - 

Ferera das eves 98 CELTRO 
CGC(viF) O8.470.825!0001-81 

ALLDC C RODRGUES-RIO GRANDE DO NORTE 

P:UERTRTO N C8 

PARECER 

Recebibo em Pinrio, visto e examinado o 

como se acha redigido,nao havendo emendas 

1 	
sorc pela aprovaço do mesmo como se acha redigido ro 

:-: 	-: :csi:: 

UTTOlTIO J6SE BEZJIÃ E- SODA 

EEDAG ?I:AL. 
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Correios Mp 	, 

N PESO (kg) 
a n 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Ministério 

THIAGO D'AROLLA PEDROSA GALVÃO 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, 

Vila Leopoldina 

CEP 05311-900 - São Paulo/SP 

Tel.: (11) 3101-0123 

1, 	
1ÂR 2Ü16 

das Comunicações em São Paulo 

FONE 

 

Mezanino (ECT) 

 

UF 

 

TENTE 	 FONE 	 USO EXQ.LJSIVO DOS CORREIOS 	1ENIA1WaSDEENTREGA 

Mudou* 

? _/_/_ às 	h. 

puesaonneddo 
kSSOC.COM.PARA 0 DESENV.DE  ALTO DO RODRIGUES E FM OURO NEGRO 

tua São João, 171 - Centro 	 M 0 ~0 

~EP:59507-000 /—/—~ 

alto do Rodrigues-RN 	 pNãoexisoeonúmeroindkedo 

~dmos( 

 

3 _/_/_ às 	h. 

CARIMBO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 8129/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.012480/2013-41

Processo de Outorga nº: 53780.000144/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Para O Desenvolvimento de Alto do Rodrigues, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Alto
do Rodrigues/RN.

 

ANÁLISE

 

2.                   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U.
de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação
de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando
os documentos já encaminhados por esta entidade, em atendimento ao Ofício nº
1153/2014/CGRC/SCE-MC e Ofício nº 1983/2016SEI-MC, que encaminhou Nota
Técnica nº 1297/2016-SEI-MC, solicitamos o atendimento das exigências abaixo, na
forma da Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:

  I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-
se a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos do artigo 40 da
Portaria 4334/2015, conforme detalhado a seguir:

i) O art. 3º do estatuto deve ser adequado de modo a assegurar
o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica, nos termos do inciso II:

ii) Quanto às pessoas jurídicas, deverão constar do estatuto
disposições que lhes assegurem todos os direitos descritos no
inciso III:

iii) Adequar a redação do estatuto de modo a indicar a
instituição de um Conselho Comunitário nos termos da
Lei nº 9.612/1998, conforme estabelece o inciso V,
observados os artigos 113 a 115 da Portaria quanto à
composição e atribuições do Conselho.

 

 

A seguir a transcrição do artigo 40 da Portaria nº 4334:

Nota Técnica 8129 (1064093)         SEI 53000.012480/2013-41 / pg. 58



"40. O Estatuto Social da entidade deverá conter as
seguintes disposições :

I - indicar a finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda
e qualquer pessoa física ou jurídica;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas
instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas associadas do direito de
votar e ser votado para os cargos de direção ;

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do
Conselho Comunitário, bem como o modo de
funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa,
bem como as suas respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a
diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo
admitida uma recondução."

 

A seguir a transcrição do artigo 114 da Portaria
4334/2015: 

"Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de
fiscalização e encarregado de zelar pelo cumprimento das
finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão
Comunitária estabelecidos nos artigos 3º e 4º da Lei nº
9.612, de 1998.

 Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um
Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco
pessoas representantes de entidades legalmente
instituídas.
§ 1º Poderão indicar representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre outras, entidades de classe,
beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a
própria executora
do serviço e a Administração Pública direta e indireta.
§ 2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto
participantes do Conselho Comunitário, não poderão ser
associados da entidade autorizada nem poderão participar
da produção ou do financiamento de programas,
ressalvados os informes pontuais à comunidade.
§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar
componente para o Conselho Comunitário poderá
apresentar apenas um representante, ressalvada a
hipótese de inexistir um número mínimo de entidades que
queiram participar do Conselho.”
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                             II.     As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação, nos termos do artigo 131, § 1º da Portaria 4334/2015.

          

                               

 
CONCLUSÃO

3.                                     Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

             À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 08/04/2016, às 09:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 08/04/2016, às 10:00, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1064093 e o código CRC 98D93C6F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 11853/2016/SEI-MC

São Paulo, 07 de abril de 2016.

Ao Senhor
FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE MEDEIROS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE
ALTO DO RODRIGUES
Rua São João nº 171 - Centro
59.507-000 / Alto do Rodrigues – RN

 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.012480/2013-41.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 8129/2016/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

3.                     Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao
número do processo, 53000.012480/2013-41 .  

  

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 08/04/2016, às 10:01, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1064746 e o código CRC 2C83D08F.
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Ofício n2 11853/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 

FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE MEDí:IROS 

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA 0 DESENVOLVIMENTO 

DE ALTO DO RODRIGUES 

Rua São João n2 171 - Centro  

59.507-000/Alto do Rodrigues — RN 	 ï PAIS / PAYS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo ne 	1 	1 	I 	1 	I 	I 	1 	I 	I 	I 	1 

53000.012480/2013-41. 	
i UREZA DO ENVIO I NATURE DE LENVO! 

PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

I LIEMS 

[flJSEGURADO / VALEUR DÉCLARÊ 

\SINAI UI IA DO DL CELLDOR l SIGNA//IRA OU RÉGEPIEUI 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 1 NOM LISIBLE Dll RÉCUI-: 

DATA DE RECEBIMENTO 

DATE DE LIVRATION 

1=9 ei1/I 

GARIMBO.DE ENTREGA 

V.E$,TINO 

i- DFSj?It~E '1ON 

19 ÀJ 
N DOCUMENTO DE IDENTIFICACAO DO  

RECEBEDOR! ÓRGAO EXPEDIDOR 

A.4Pi 
rre/~ 	• sit '}n_ 

1/NDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO Vi : 	il ç JáS4i SO X13 DANS LE 

/5240203-0 	
i!~s 1+• 
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1 tN CATIVAS DE ENTREGAI TENTA TI 	nF i niPAIcnu 	1 

AVISO  
RECEBIMENTO AR 

CORREIOÇ 	
AVIS CN07 

BRÈSIL 
CATA DE POSTAGEM l DATE DE DÉPÓT 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÕT 

JO 01974028 1 BR 

h 

	

h 
	

hI 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU Ri 	

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

1 	 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

-

áp 	 DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 

a.. 	 ESTADO DE SÃO PAULO 
O ó 	ENDEREÇO P 

0: u 	 - RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1- MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 

Z 	 CEP: 05311-900-SÃO PAULO/SP 

 

CIDADE! LOC 

FONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 	 F  

ESEiEflEP 
BRASIL 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE 

ALTO DO RODRIGUES E FM OURO NEGRO - Rua São João, 171, 

Centro, Alto do Rodrigues, RN, CEP 59.507 — 000 - CNPJIMF - 
02.536.732/0001-26 

Ofício n° 20/2016-GP, 	 Alto do Rodrigues, em 19 de maio de 
20165. 

Ilm° Sr. Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

R Proc. 53000.012480/2013 —41 
	

53 o. oca/ g  

9%5/2  

Em atenção ao Ofício de n° 11853/2016/SEI — MC, datado de 07 de 
abril de 2016, comunicamos a Vossa Senhoria que já introduzimos no nosso 
estatuto social as alterações sugeridas por esta respeitável DR. 

Não obstante, como ainda não recebemos do Cartório competente a 
certidão de registro da ata da respectiva AGE, solicitamos A Vossa Senhoria a 
prorrogação do prazo que nos foi assinado para remessa da documentação 
comprobatória. 

Caso o Cartório nos devolva a ata da AGE registrada antes do 
término do novo prazo, encaminharemos toda a documentação sem aguardo do 
final do prazo. 

Sendo o que se nos apresenta para o momento, renovamos nossos 
protestos de estima e consideração. 

Francisco de s de Medeiros 

Ao Ilm° Sr. Dr. 
Thiago d'arrola Pedrosa Galvão 
D.D. Delegado Regional do Ministério das Comunicações 
Rua Mergenthaler, 592, El 01, Mezanino, Vila Leopoldina, São Paulo — SP, CEP 
05.311 — 900. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 20078/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 31 de maio de 2016.

 

 

Ao Senhor
FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE MEDEIROS
Representante Legal da Associação Comunitária para o Desenvolvimento de Alto do
Rodrigues
Rua São João nº 171 - Centro
59.507-000 / Alto do Rodrigues – RN

 

 

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo nº
53000.012480/2013-41

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Em atenção ao pedido de prorrogação de prazo para cumprimento das
exigências contidas na Nota Técnica nº 8129/2016/SEI-MC, desta Delegacia
Regional, que foi encaminhada pelo Ofício nº 11853/2016/SEI-MC,
informamos acatamento do pedido.
 

2. Assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.
 

3. Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao número
do processo, 53000.012480/2013-41.

           Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações em São Paulo, Sub, em 09/06/2016, às 11:18, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1161928 e o código CRC 0A0B5F90.
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',1/RE 
Ofício n5 20078/2016/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE MEDEIROS 
Representante Legal da Associação Comunitária para o Desenvolvimento de Alto do 

Rodrigues 

Rua São João n2 171- Centro 

59.507-000 / Alto do Rodrigues — RN 
Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo n2 

53000012480/2013-41 

!'AIS / PAYS 

I \[UREZ.A DO ENVIO ! NATURE DE LENVOI 

¡ _I PRIORITÁRIA / PRIORITA/RE 

1EMS 

ASSINATURA DO RECEBEDOR l SIGNATURE DU RÉCLl'IE_UR 

r~ 
l NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR 

N DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E UA I I 	Ip'I 
RECEBEDOR / ORGÂO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE I_il ~l Yfdr 

[ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRE 

75240203-0 	 F1 

J SEGURADO/ VALEUR DÉCLARÉ 

Uo ~^ I II I:1. CIB MENTO--- 	CARIMBO DE ENTREGA 

E LIVRAION 	 lllg(?ltD~(9C•STINO 

r ril I su r r/EioPS/(It4511oN 

~~ --~--~- 114x186nnn 

1 NOME LEGIVEL DO 
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L 

PRE~~.EÌi~'.NtDP:1 1rT RA DE PORP:IA 

NOME OU RAZíR 

O 	 ENDEREÇO PAR., 

0 w 

wW 
L~ 0 

CIDADE / LOCAL/! 

JO 95160803 8 BR 

TENTATIVAS DE L I;, r, l TENTA1lVr i);, LIVRAISON 

hhfl ; h 

F I 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NC 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1- MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 

CEP: 05.:511-900 -SÃO PAULO/SP 

FONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 

FIFI~ ;wiJLJI I 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE ALTO DO RODRIGUES 

Rua São João, 171. Centro - Alto do RodriguesfRN 

Ofício n°. 32/2016 	Alto do Rodrigues/RN, 20 de junho de 2016 

Ilm.° Sr. Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

Referente Processo 53000.012480/2013-41  

7 /o /2/6' 

Em atenção ao Ofício de n° 11853/2016/SEI-MC, datado de 07 

de abril de 2016, comunicamos a Vossa senhoria 

1) Que já introduzimos no nosso estatuto social as 

alterações sugeridas por este respeitável DR, conforme 

cópia em anexo da certidão do registro da ata da 

respectiva AGE; 

2) Que o envio da documentação comprobatória acontece nesta 

data em virtude do não recebimento do Cartório competente 

da certidão do registro da ata no prazo estabelecido, 

conforme esclarecimentos e o pedido de prorrogação de 

prazo no ofício de n° 20/2016-GP, com data de 19 de maio 

de 2016(cópia em anexo). 

Sendo o que se nos apresenta para o momento, renovamos nossos 

protestos de estima e consideração. 

í 

Francisco de A s 	ernandes de Medeiros 

P 	nte 

Ao Ilmo. Sr, Dr, 

Thiago d'Arrola Pedrosa Galvão 

D.D. Delegado Regional do Ministério das 

Rua Mergenthaler,592, Bl. 01, Mezanino 

Vila Leopoldina, São Paulo - SP 

CEP 05.311-900 

Comunicações 
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75211113 Matricula..: 7n(1' 
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Seio ................: 	9,90 
CEJ Postado as horrario 1 i Post as- OH 
Depois da Hora) 

Valor Declarado nao solieitadoiRü 
No caso de objeto coi valor, faca seguro. 

declarando o valor do objeto. 

TOfAL;R i 	- 	 9.S£+ 
VALOR RECESIE1ORW= - 	 10.00  

0,10 

Obi Postado apus borario 1 ira Dast ag. OH 
Depois da Hora! 

SFRV. POSTAIS: DIREITO E DEVERES-LEI G533: 

CAL - Capitais e Regioes MetroP..30030 100 
Demais Localidades: 02007257282 Susestões e 
Recl amares: 08007250100-t tJ. correios. com. br 

VIA-CEIEME 	 SARA 7.4.03 
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ALTO DO RODRIGUES E FM OURO NEGRO - Rua São João, 171, 
Centro, Alto do Rodrigues, RN, CEP 59.507 — 000 - CN-PJ/MIF — 

02.536.73210001-26 

20165. 

lis iIII!5i11 ;91 

Ao um0  Sr. Dr. 

Thiago d'arrola Pedrosa Galvão 
D.D. Delegado Regional do Ministério das Comunicações 
Rua Mergenthaler, 592, Bi 01, Mezanino, Vila Leopoldina, São Paulo - SP, CEP 
05.311 - 900. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃ( 

DESENVOLVIMENTO DE ALTO DO RODRIGUES E FM OURO NEGRO, 

EM 04 DE JUNHO DE 2016. 
r 

Aos quatro dias do mês de junho do ano de dóis mil e 

dezesseis, às vinte horas, em segunda convocação, reuniu-se em 

Assembleia Geral Extraordinária a Associação para o 

Desenvolvimento de Alto do Rodrigues e FM Ouro Negro, sob a 

presidência do Senhor Francisco de Assis Fernandes de Medeiros, 

em sua sede social sita na rua São João, número 171-, Centro, 

Alto do Rodrigues, cor 'forme publicação editalícia publicada nos 

termos do Estatuto, presentes os associados em situação regular 

constantes do livro próprio de registro de .comparecimento. 

Havendo quórum regimental, em segunda convocação, o Sr. 

Presidente declarou abertos os trabalhos, e em seguida 

solicitou ao Senhor Secretário, Fagne Alexandre Ferreira da 

Paz, que procedesse a leitura na íntegra do edital de 

convocação, o que foi levado a efeito alto e em bom som para 

audiência da Assembleia. 	Retomando a palavra o. Senhor 

Presidente informou à AGE que havia recebido o ofício de n° 

11853/2016/SEI- MC, do Ministério das Comunicações, através do 

qual foi recomendado à Associação que procedesse alterações em 

seu estatuto a fim de adequá-lo à nova realidade legislativa 

pertinente à Radiodifusão Comunitária, tratando-sede matéria, 

portanto, de ordem meramente de regulamentação da atividade. 0 

ofício em referência igualmente, foi lido pelo Senhor Secretário 

para que dele tomasse conhecimento a Assembleia na íntegra. 

Após discussão, o Senhor Presidente submeteu as alterações 

elaboradas pela Diretoria, sendo as mesmas aprovadas, a saber: 

0?) a alínea "d" do art. 2°; o caput do art. 3°; a alínea "c" 

do art. 5°;  caput do art. 8°, passam a vigorar com a seguinte 
redação: "d) Execução de serviço de Radiodifusão Comunitária." 

"Artigo 3° - São sócios da Associação os membros da comunidade 

que participaram da fundação, os beneméritos e os que tenham 

seus pedidos aceitos pela Diretoria, assegurado o ingresso 

gratuito de toda pessoa física ou jurídica que assim requerer." 

"c) Participar das Assembleias Gerais e das demais Instâncias 

Deliberativas, discutindo e votando nos assuntos que dela se 

tratarem;" "Art. 8° - São órgãos da Direção e de Deliberação da 

Associação:" 02) fica acrescentados a`lalínea "d" ao art. 8°; 

acrescenta um artigo e três parágrafos no capitulo IV, 

renumerando-se os seguintes a partir do Capítulo V, 	cbm a 

seguinte redação: "d) Conselho Comunitário;" "Art. 31 - 0 

Conselho Comunitário, composto por cinco representantes de 

entidades de classes, beneméritas, religiosas, ou de moradores, 

legalmente constituídas, com sede e foro coincidente com o da 

Associação, é órgão autônomo de fiscalização e encarregado de 

zelar pelo cumprimento 	i ,ffi,~clades e princípios do Serviço 
de Radioci ' 	 nos artigos 3 e 4° 

g~ 	FieV ao r~ 

	

A

LI 	DOU¢e. 

 'I~y kr P r~lu.:~f1 4C~ ONN Ó Ó 

r ? 	̀S x:1510 r 

Q 	AIST-O1ó  
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da Lei 9..612/1998. Parágrafo 1° - As pessoas jurídicas e 

representantes, enquanto participantes do Conselho Comuni 

de que trata o caput deste artigo, não poderão ser asso?ia- ~s 

da entidade, ficando vedada ainda participar da produção oi do 

financiamento de programas, exceto os informes pontuais à 

comunidade. Parágrafo 2° - Cada entidade somente poderá 

indicar um representante para compor o Conselho Comunitário, 

salvo se existir menos de cinco entidades legitimadas. 

Parágrafo 3° - A indicação das entidades para representante do 

Conselho Comunitário deverá ocorrer a cada três anos, trinta 

dias antes do encerramento do mandato em curso, devendo a 

nomeação ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias após o início do 

mandato da Diretora seguinte a da indicação, podendo a 

entidade substituir seu representante a qualquer tempo." 03) 

fica alterada a denominação do Capítulo IV para "Da Direção e 

da Deliberação" em razão da criação do Conselho Comunitário. 

0) Em decorrência da inclusão de um artigo no Capitulo IV, o 

Capítulo V inicia-se com o artigo 32, passando o estatuto da 

ter 39 artigos. Submetida em deliberação a proposta de 

alteração estatutária foi aprovada, sem emenda, por 

unanimidade. Em seguida foi lido o- estatuto consolidado, já 

incluídas as alterações aprovadas. Como não havia mais nada a 

tratar e como ninguém mais fizesse uso da palavra, o Senhor 

presente declarou encerrada a AGE, lavrando-se a presente ata, 

a qual, lida e achada conforme, foi aprovada por unanimidade, 

e assinada pelo Presidente e pelo Secretário. 

N-~NC AÇ~,o 
apresentado: 

O Qr¡gina 

o  7 

i 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE ALTO D 
RODRIGUES E FM OURO NEGRO - R São Jogo, 171, Cetro Alio do Roddrig 

RN, CEP 59.507 — 000 - CNPJ/MF 02.536.732/0001-26 	1 

LISTA DE PRESENÇA DA AGE,04/05/2016 
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I ,I 

Ria São João 	ÇSántro — Alto do Rodrig es/RN 
F a° 

U 

oe'~ 	iTATUTO 

,Y. 	 ITULO I 

Ne, Sede, Duração e Objetivo 

Artigo 1 ° A Associação Comunitária Parra o Desenvolvimento de Alto do Rodrigues e FM 
Ouro Negro é uma sociedade civil sem fins lucrativos, com 	prazo 	de 	duração 
indeterminado, situada na sede do município de Alto do Rodrigues e fórum jurídico na Comarca 
de Pendências, Estado do Rio Grande do Norte, que será regida pelo presente estatuto e demais 
leis aplicáveis. 

Artigo 2° - Os objetivos gerais da Associação são: 

a) Promover o desenvolvimento sócio-economico do muncípio; 
b) Fortalecer a organização econômica, social, e política das comunidades do município; 
c) Beneficiar as comunidades carentes, garantindo os direitos associados junto ao poder 

público, principalmente no atendimento das necessidades de educação, saúde, habitação, 
transporte e lazer; 

d) Execução de serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo único: Para alcançar seus objetivos, a Associação poderá fazer convênios e filiar-se a 
outras entidades públicas e/ou privadas, sem perder sua individualidade e poder de decisão. 

CAPÍTULO II 

Dos Associados, Seus Direitos e Deveres 

Artigo 3° - São sócios da Associação os membros da comunidade que participaram da fundação, 
os beneméritos e os que tenham seus pedidos aceitos pela Diretoria, assegurado o ingresso 
gratuito de toda pessoa física ou jurídica que assim requerer. 

Artigo 4° - A saída da Associação se dará por: 

a) Pedido do associado, através de carta ao Presidente; 
b) Expulsão decidida em Assembleia Geral, conforme disposto no Artigo 5°, parágrafo. 

Artigo 5° - São direitos dos associados: 
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a) Gozar de todas as vantagens e benefícios concedidos pela Associação; 
b) Votar e ser votado para qualquer cargo ou função; 
c) Participar das Assembleias Gerais e das demais Instâncias Deliberativas, discutindo e 

votando nos assuntos que dela se tratarem; 
d) Desligar-se da associação quando lhe convier. 

Parágrafo único: ® associado que aceitar qualquer vínculo empregatício com a Associação perde 
o direito de votar e ser votado até que sejam aprovadas as contas do exercício em que deixar o 
cargo. 

Artigo 6° - São deveres do associado: 

a) Observar as disposições estatuárias, bem como as deliberações tomadas pela Diretoria e 
Assembleia Geral; 

b) Respeitar os compromissos assumidos pela Associação; 
c) Contribuir, com todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e fortalecimento da 

Associação; 

d) Efetuar os pagamentos das mensalidades decididas em Assembleia Geral. 

Parágrafo Único: Os associados não responderão, ainda que subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Assoc ame NO 

- 

CAPÍTULO III 

.-Mi 5 3 	 o Patrimônio ~ ~- ireY  

ArtigoL- 	nnô o Associação será constituído de: 

~~ y 	 ✓ 

a) Benfeitorias, terrenos e construções que vierem a ser feitas ou adquiridas pela 
Associação; 

b) Móveis, máquinas e equipamentos em geral; 
c) Auxílios, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade pública ou 

particular, nacional ou estrangeira; 
d) Contribuições dos próprios associados, estabelecidas pela Assembleia Geral. 

Parágrafo Único: Em caso de dissolução da Associação, os bens móveis, imóveis, doações e 
legado de qualquer natureza serão revertidos para entidades de iguais fins e natureza, registradas 
no Conselho Nacional de Serviço Social, nomeadas na Assembleia de dissolução. 

CAPÍTULO IV 

Da Direção e da Deliberação 

Artigo 8° — São órgãos da Direção e de Deliberação da Associação: 

a) Assembleia Geral; 

	

t 	r 	40 

	

nv i 	,r 
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b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho Fiscal; e, 
d) Conselho Comunitário. 

Artigo 9° - A Assembleia Geral é a instância máxima da Associação para deliberação em todos 
os assuntos; 

Artigo 10 - A Assembleia Geral se reunirá, ordinariamente, a cada três meses, 
extraordinariamente, sempre que for necessário. 

Artigo 11°- Compete a Assembleia Geral Ordinária, em especial: 

a) Eleger, empossar os membros da Diretora e Conselho fiscal; 
b) Estabelecer o valor da contribuição mensal do associado; 
c) Apreciar e votar o plano de trabalho elaborado pela Diretoria Executiva; 
d) Apreciar e votar o relatório, balanço e contas da Diretoria e o parecer do Conselho fiscal; 
e) Apreciar e votar os regimentos internos que venham a ser elaborados. 

Artigo 12 - Compete a assembleia Geral Extraordinária: 

a) Deliberar sobre a dissolução da Associação e, neste caso, nomear os liquidantes e votar 
as respectivas contas; 

b) Decidir sobre a mudança do objetivo da Associação; 
c) Decidir sobre mudança no Estatuto; 
d) Autorizar a realização de empréstimos e outras obrigações pecuniárias e contribuições de 

garantias caso exigidas; 
e) Expulsar um associado do quadro social; 
f) Outros assuntos de interesse da Sociedade. 

Artigo 13 - É da competência da Assembleia Geral, Ordinária e Extraordinária a destituição da 
Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único - Quanto à fiscalização da Associação, a Assembleia poderá indicar diretores 
e conselheiros fiscais provisórios até a posse dos novos, que serão eleitos no prazo máximo de 
trinta dias. 

Artigo 14 - O quórum para a realização das Assembleias Gerais é de 2/3 (dois terços) do número 
dos associados em primeira convocação, e qualquer número em segunda e última convocação. 

Parágrafo Único - As deliberações em Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples de 
votos dos associados presentes, com exceção dos casos previstos no Artigo 12°, letras a, b, c, d, 
e, em que é exigida a maioria de 2/3 (dois terços) de votos. 

Artigo 15 - As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Presidente, pelo Conselho Fiscal ou 
ainda por 1/5 (um quinto) dos associados em pleno gozo dos seus direitos, que indicarão a pauta. 

Artigo 16 - A Assembleia Geral será convocada com antecedência mínima de 8 (oito) dias, com 
aviso enviado aos assgciad 	 jpc1 público mais frequentado. 

~a ✓ 5, , swe~~~^rn~á 	 ~'~ 	ie9 ao 
origina 

apres8fláaao; 

I¡1 

❑i 	❑ yv 	 ?~ÚrVJá ,i 
3 o JUIV n 	 I: r 	 \ }r3\ 

❑Q 	AMT-058020  
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Artigo 17 - Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos pelo Presidente. Na sua falta ou 
impedimento, caberá a Assembleia indicar u associado para dirigir os trabalhos. 

Artigo 18 - Todas as decisões das Assembleias Gerais deverão ser registradas em Ata e assinadas 
por todos os presentes. 

Artigo 19 - A Diretoria Executiva compõe-se de Presidente, Vice-presidente, 1 ° e 2° Secretários, 
1° e 2° Tesoureiros. 

Artigo 20 - Os cargos eletivos da Diretoria e do Conselho Fiscal terão duração de 03 (três) anos 
e poderá haver apenas uma reeleição para o mesmo cargo. 

Artigo 21 - Compete a Diretoria Executiva 

a) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, bem como as deliberações tomadas pela 
Assembleia Geral; 

b) Elaborar o plano de trabalho da Associação, submetendo-o a apreciação da Assembleia 
Geral; 

c) Coordenar a execução do plano de trabalho aprovado pela Assembleia Geral; 
d) Propor a criação de grupos de trabalho, comissões ou departamento para coordenar 

atividades específicas, quando for necessário; 
e) Propor à Assembleia Geral o valor da contribuição anual ou mensal dos associados; 
f) Apresentar á Assembleia Geral Ordinária o relatório e as contas de sua gestão, bem como 

o parecer do Conselho Fiscal. 

Artigo 22 - A Diretoria se reunirá, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, 
sempre que se fizer necessário, devendo lavrar Ata, em um livro próprio, de todas as decisões 
tomadas, sendo assinada por todos os presentes. 	~ 3 T C AÇC 

vr g at apfesE Í) d0° 

Artigo 23 - Compete ao Presidente: 	 < • 

a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto; 	 y" e 
o sà 

b) Delegar poderes;  
c) Representar oficialmente e judicialmente a Associaç o,  
d) Autorizar os pagamentos e verificar frequenteenteusL 	. ri  
e) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral; 
f) Assinar atas e outros documentos da Associação; 
g) Assinar, juntamente com o primeiro tesoureiro, cheques, ordens de pagamentos e outros 

documentos de igual natureza; 
h) Outras atribuições que venham a ser estabelecidas no Regimento Interno. 

Artigo 24 - Compete ao Vice-presidente: 

a) Substituir o Presidente na sua falta ou impedimento. 

Artigo 25 - Compete ao Primeiro-secretário: 

a) Lavrar ou mandar lavrar atas das reuniões da Diretoria e das Assembleias Gerais, 
mantendo os respectivos livros sob sua responsabilidade; 

b) Fazer ou mandar fazer correspondências, relatórios, livros e outros documentos. 

nVI , 
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Artigo 26 - Compete ao Segundo-secretário: 

a) Substituir o Primeiro-secretário na sua falta ou impedimento; 
b) Organizar os livros, mantendo-os sob sua guarda; 
c) Outras atribuições que venham a ser estabelecidas do Regimento Interno. 

Artigo 27 - Compete ao Primeiro-tesoureiro: 

a) Substituir o Segundo-secretário na sua falta ou impedimento; 
b) Arrecadar as receitas e depositar os numerários em banco, designado pela Diretoria; 
c) Elaborar e apresentar balancetes mensais e anuais da Associação; 
d) Proceder os pagamentos autorizados pelo Presidente; 
e) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques, ordens de pagamentos, e demais 

documentos contábeis; 
f) Fazer a escrituração do livro-auxiliar de caixa, dando-se visto e mantendo-os sob sua 

responsabilidade. 

Artigo 28 - Compete ao Segundo-secretário: 

a) Substituir o Primeiro-tesoureiro na sua falta ou impedimento; 
b) Zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias e outras 

quando for o caso; 
c) Outras atribuições que vierem a ser estabelecidas no Regimento Interno. 

Parágrafo único: No caso de vagar o cargo de tesoureiro por prazo superior a 20 (vinte) dias, a 
Diretoria decidirá sobre seu substituto. 

Artigo 29 - O Conselho Fiscal será formado por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, 
eleitos por um mandato de 03 (três) anos. 

Parágrafo 1° - As reuniões do Conselho Fiscal só poderão ser realizadas com a presença de, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros, sendo as decisões tomadas por maioria simples de 
votos dos membros presentes. 

Parágrafo 2° - Em cada reunião se deverá fazer ata, indicando as resoluções tomadas, sendo a 
mesma assinada por todos os presentes. 

Artigo 30 - Cabe ao Conselho Fiscal: 

a) Fiscalizar todas as atividades da Associação, examinando todos os documentos que julgar 
necessário; 

b) Examinar e aprovar os balancetes mensais e emitir parecer sobre o balanço e relatório 
anual. 

Art. 31 — O Conselho Comunitário, composto por cinco representantes de entidades de classes, 
beneméritas, religiosas, ou de moradores, legalmente constituídas, com sede e foro coincidente 
com o da Associação, é órgão autônomo de fiscalização e encarregado de zelar pelo cumprimento 
das finalidades e princípios do Serviço de Nad odiflusao Coiri~iihiiria,' é taaeteidos nos artigos 
3 e 4° da Lei 9.612/1998 n 	' -'

- 	~:. 'te ao Criais a~ apresentado: 

W 2 	i 

\J;, \ 
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Parágrafo 10 - As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho 
Comunitário de que trata o caput deste artigo, não poderão ser associados da entidade, ficando 
vedada ainda participar da produção ou do financiamento de programas, exceto os informes 
pontuais à comunidade. 

Parágrafo 2° - Cada entidade somente poderá indicar um representante para compor o Conselho 
Comunitário, salvo se existir menos de cinco entidades legitimadas. 

Parágrafo 3° - A indicação das entidades para representante do Conselho Comunitário deverá 
ocorrer a cada três anos, trinta dias antes do encerramento do mandato em curso, devendo a 
nomeação ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias após o início do mandato da Diretoria seguinte a 
da indicação, podendo a entidade substituir seu representante a qualquer tempo. 

CAPÍTULO V 

Das Eleições 

Artigo 32 - As eleições para os cargos eletivos serão realizadas a cada 03 (três) anos, no mês de 
novembro no terceiro ano de mandato. 

Parágrafo único: O previsto neste artigo não se aplica nos casos que trata o Artigo 13°. 

Artigo 33 - Só poderá participar da chapa como candidato na eleição o associado em dia com 
suas mensalidades e demais obrigações perante a Associação. 

Artigo 34 - Cada associado terá direito a um voto e a votação será por voto secreto. 

Artigo 35 - Os membros eleitos para a Diretoria e Conselho Fiscal tomarão posse imediatamente, 
na mesma assembleia. 

Artigo 36° - O Presidente afixará na sede da Associação, com antecedência de 30 (trinta) dias 
antes da eleição, os competentes editais de convocação especificando a natureza da eleição, o 
local, dia e hora da realização da mesma. 

Artigo 37° - Com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, a Diretoria criará uma comissão 
eleitoral, constituída de 03 (três) associados não ocupantes de cargos eletivos ou candidatos do 
pleito, com a finalidade de: 

a) Elaborar as instruções gerais da eleição; 
b) Elaborara mesa receptora e junta apuradora; 
c) Controlar a votação e apuração dos votos; 
d) Afixar o resultado da eleição e dar posse aos eleitos. 

Artigo 38 - Concluídos os trabalhos do pleito e entregue todos os documentos e materiais 
utilizados à Diretoria, a comissão eleitoral será dissolvida automaticamente, sem maiores 
formalidades., 	d 	T 	,

Ç 

P O 
=seó ao Origir;aa apresentado;  

CAPITULO VI 
K 	 : ry, 

¡~r fip,ç 	 r1P` irl~ 	li 	I 
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N 1421 

Dos Livros 

Artigo 39 - A Associação deverá ter: 

a) Livro de matrícula dos associados; 
b) Livro de ata de reunião da Diretoria; 
c) Livro de ata de reunião do Conselho Fiscal; 
d) Livro dé ata das Assembleias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias. 

Alto do Rodrigues, 04 de junho de 2016. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 2692/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 14 de julho de 2016.

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
 
Assunto: Informação sobre processos de apuração de infração em trâmite.
 
 
 1.                                          Em observação à Cota 180/2016/CONJUR/CGAJ (constante do
Processo 53000.069977/2013-31, evento SEI  1066581), solicita-se complementação
das informações constantes do Despacho Interno CGAO de 12/02/2016 (evento
SEI 0963241 do presente processo 53000.012480/2013-41) quanto às datas das
ocorrências e às irregularidades apuradas nos PAIs 53000.029778/2013,
53563.001476/2012 e 53900.007431/2014, bem como informações sobre eventuais
novos processos em desfavor da Associação Comunitária para o
Desenvolvimento de Alto do Rodrigues - CNPJ  02.536.732/0001-26, autorizada
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Alto do
Rodrigues/RN.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 14/07/2016, às 15:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1235827 e o código CRC 71387C00.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53000.012480/2013-41

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA P/ O DESENV. DE ALTO DO
RODRIGUES E FM OURO NEGRO

 

Em atenção ao Memorando n° 2692/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.029778/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
defesa.

Irregularidade apurada: art. 40,
incisos XV e XXIX do Decreto
2.615/98.

data da infração: 25/06/2013 -  data
do descumprimento da exigência do
Ofício n° 2461/2013 e 27/08/2013 -
data da programação encaminhada
pela emissora.

Registros de
PAIs ativos

53563.001476/2012

Em trâmite;

Processo aguardando pagamento de
multa;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98 e art. 21, §
único, inciso II da Lei 9.612/98 c/c art.
38 inciso II do Decreto 2.615/98.

data da infração: 27/09/2012 - data
do Auto de Infração da Anatel.

Registros de
53900.007431/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
documento, mas ainda não temos
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PAIs ativos
53900.007431/2014 documento, mas ainda não temos

informações acerca das infrações
cometidas, pois a entidade ainda não foi
notificada.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
21/07/2016, às 09:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1245176 e o código CRC F87DDD7C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5911/2017/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.012480/2013-41

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO DE ALTO DO RODRIGUES E FM OURO NEGRO , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de ALTO
DO RODRIGUES/RN, por meio da Portaria nº 129, publicada no DOU de
23/03/2001, e Decreto Legislativo nº 177, publicado no DOU de 27/05/2003.

 

ANÁLISE

 

2.                            O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 27/05/2013. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou, tempestivamente, seu
pedido de renovação de outorga em 19/03/2013, página 02, evento SEI (0001787),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462/2011 (então vigente).

 

             

        

REQUERENTE

          

            

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO DE ALTO DO RODRIGUES E FM
OURO NEGRO
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QUADRO DIRETIVO

           

FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE MEDEIROS -
Presidente

JOSÉ MARIA DAS NEVES - Vice Presidente

RENAN SANTOS MELO - 1º Secretário

FAGNE ALEXANDRE FERREIRA DA PAZ - 2º Secretário

SEBASTIANA TEIXEIRA DA SILVA - 1ª Tesoureira

PAULO RENATO FERNANDES DO NASCIMENTO - 2º
Tesoureiro
                                                 

           
                             

 
3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998, a Norma nº 01/2011 e a Portaria nº 4334 de 17 de
setembro de 2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list

abaixo:        
 

       

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento de renovação, conforme
modelo constante do Anexo V da
Portaria nº 4334/2015.

   X  Ok, página 02 do evento SEI
(0001787) 

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

1.2

Em caso de constatação de
pendências, a entidade atendeu
tempestivamente e a contento às

   X   
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exigências impostas?

2
Estatuto social atualizado, devidamente
registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

   X  

Ok, páginas 04 a 14 do
evento SEI (1223152) do
documento
53900.041362/2016-49.

3

Ata de eleição da diretoria em
exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   X  

Ok, páginas 14 a 16 do
evento SEI (1057804) do
documento
53900.020752/2016-85.

4
Comprovante de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.    X  

Ok, páginas 20 a 25 do
evento SEI (0000192).

Evento SEI (0937522).

5
Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015.

   X  

Ok, páginas 01 a 05 do
evento SEI (1057804) do
documento
53900.020752/2016-85.

6

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em
conformidade com a última
autorização do Ministério
das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento
da estação. 

   X  
Ok, página 18 do evento SEI
(0000192).     

7 Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel.

   X  Ok, evento SEI (0937760).    

8

Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e
atual.

   X  Ok, página 13 do evento SEI
(0000192).     

9 Relatório de apuração de infrações.    X  Ok, evento SEI (1245176)
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9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena
de revogação de autorização?

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto á renovação, tais como
a ocorrência de ifnrações graves ou
número significativo de irregularidades
que possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,
encaminhar os autos para a CONJUR
com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

 

4.                                    Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação-Geral
de Fiscalização de Outorgas (evento SEI 1245176). No entanto, uma vez que não
se observa aplicação de pena de revogação de autorização em caráter definitivo,
enquadram-se os documentos instrutórios do presente pedido na
situação de dispensa de análise individualizada pela CONJUR, nos termos
do Parecer Referencial nº 1578/2016 (evento SEI 1743204).

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 17/03/2017, às 16:52, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
14:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 22/03/2017, às 10:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:02,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743105 e o código CRC 48AFBA3D.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                    Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.012480/2013-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 27/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
PARA O DESENVOLVIMENTO DE ALTO DO RODRIGUES E FM OURO NEGRO, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Alto do Rodrigues/RN.

2.                  Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxx de 20XX
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                            O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.012480/2013-41 e nº
53780.000144/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/05/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO
DE ALTO DO RODRIGUES E FM OURO NEGRO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Alto do
Rodrigues/RN.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.012480/2013-41 SEI nº 1743105
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.012480/2013-41

Entidade: Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Alto do
Rodrigues e FM Ouro Negro

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.012480/2013-41 (ver
documento 1743105), no qual a Associação Comunitária Para o
Desenvolvimento de Alto do Rodrigues e FM Ouro Negro solicita renovação
de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Alto do
Rodrigues / RN, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição
de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
17:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1760873 e o código CRC 43032D02.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                    Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.012480/2013-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
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anos, a partir de 27 de maio de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE ALTO DO RODRIGUES E FM OURO
NEGRO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Alto do Rodrigues/RN.

2.                  Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

                       

                            O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.012480/2013-41 e nº
53780.000144/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de maio de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO DE ALTO DO RODRIGUES E FM OURO NEGRO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Alto do Rodrigues/RN.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.012480/2013-41 SEI nº 1760873
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PORTARIA Nº 1834/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.012480/2013-41 e nº
53780.000144/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de maio de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO DE ALTO DO RODRIGUES E FM OURO NEGRO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Alto do Rodrigues/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1788059 e o código CRC F80B400B.

Referência: Processo nº 53000.012480/2013-41 SEI nº 1788059
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.012480/2013-41, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de maio de 2013, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE ALTO DO RODRIGUES
E FM OURO NEGRO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Alto do Rodrigues/RN.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1788080 e o código CRC 29A033F2.

Referência: Processo nº 53000.012480/2013-41 SEI nº 1788080
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.012480/2013-41

Entidade: Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Alto do
Rodrigues e FM Ouro Negro

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1834/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 16:39, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1982754 e o código CRC 4D23C849.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.012480/2013-41 SEI nº 1982754
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 27/06/2017 14:12:32

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4398081

   Data prevista de publicação: 28/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9958760 ATO PORTARIA Nº 1107 MIN.rtf
95cf3ea8fe43d8dc

e5e3c9f3bc44ffa0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958782 ATO PORTARIA Nº 1823 MIN .rtf
c287e1ad41ece606

197bb6047baf84d2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958783 ATO PORTARIA Nº 1824 MIN.rtf
770ac537fb34d5d5

0b091761cf104a5b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9958784 ATO PORTARIA Nº 1826 MIN.rtf
199864d40913b32e

0058a90fbd7a25a8
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9958785 ATO PORTARIA Nº 1827 MIN .rtf
396f92458762c911

64395a0c975deed3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958786 ATO PORTARIA Nº 1829 MIN .rtf
f32871f67521a858

07a7adbd5eb3bb4e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958787 ATO PORTARIA Nº 1833 MIN .rtf
b01d37454701f47a

549fd9ce37c7db0f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958788 ATO PORTARIA Nº 1834 MIN .rtf
1e66f393a3987523

d1f1b4d6d7f510bd
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9958789 ATO PORTARIA Nº 1836 MIN .rtf
feb881ead9057c4c

7db8bb8f55e7d019
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958790 ATO PORTARIA Nº 1837 MIN .rtf
b64b1b1265b65f42

87c8637b9542cfa0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4398081
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9958791 ATO PORTARIA Nº 1838 MIN .rtf
51721f2583316db3

e3381c170a514ad6
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958792 ATO PORTARIA Nº 1839 MIN.rtf
b65350ff4d8d8523

630770274e6644a0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958793 ATO PORTARIA Nº 1840 MIN .rtf
07a3fac0aca48aeb

00138a162bb6fef1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958794 ATO PORTARIA Nº 1841 MIN .rtf
05623b774b868a8f

b11c53126d1dbc4f
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9958795 ATO PORTARIA Nº 1842 MIN .rtf
5da1f1e173098731

fde197c9424c5daf
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958796 ATO PORTARIA Nº 1844 MIN .rtf
c5db4025e30f1bb8

0390a6125d2fb9e8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958797 ATO PORTARIA Nº 1845 MIN .rtf
4e5d5d79346d6f5d

04f9d4ec919742c1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958798 ATO PORTARIA Nº 1869 MIN .rtf
4323a08131ae9c5a

8f88050288753058
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9958799 ATO PORTARIA Nº 1873 MIN.rtf
5f138f9f446734a7

53a14f61f1c757c9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958800 ATO PORTARIA Nº 1874 MIN .rtf
ee4c7c882ff03b70

2db462554fccd853
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 125,00 R$ 4.130,00
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Nº 122, quarta-feira, 28 de junho de 20174 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062800004

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 3ºDisciplinar que a contagem do prazo para a prática de
um ato cientificado por edital iniciar-se-á após o último dia de fi-
xação do edital no mural, excluindo-se esse dia de contagem.

Art. 4ºFica a cargo da DAD/SFA-RS a responsabilidade de
controle dos documentos afixados no MURAL PÚBLICO.

Art. 5ºDisciplinar o prazo de afixação dos documentos no
MURAL PÚBLICO, será de dez (10) dias úteis.

Art. 6ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ROBERTO SCHROEDER

PORTARIA N
o
- 186, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo
39, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial
nº 300, de 16/06/2005, publicada no DOU de 20/06/2005, tendo em
vista o disposto na Instrução normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
4.074, de janeiro de 2002 e o que consta do Processo nº
21042.006584/2017-67, resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento de número BR RS 042, da
empresa Universal Leaf Tabacos Ltda, CNPJ nº 82.638.644/0001-74,
Inscrição Estadual nº 108/0001953, localizada na Rodovia BR 471 -
Km 129,8 - Distrito Industrial - Santa Cruz do Sul, para na qualidade

de empresa prestadora de serviço de tratamentos quarentenários e
fitossanitários no trânsito internacional de vegetais e suas partes,
executar os seguintes tratamentos: a) Fumigação com fosfina em
Câmaras de Lona (FCL).

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 60 (sessenta) meses, podendo ser renovado mediante
requerimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO SCHROEDER

PORTARIA N
o
- 187, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo
39, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial
nº 300, de 16/06/2005, publicada no DOU de 20/06/2005, tendo em
vista o disposto na Instrução normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
4.074, de janeiro de 2002 e o que consta do Processo nº
21042.006590/2017-14, resolve:

Art. 1º Incluir ao credenciamento sob número BR RS 356, da
empresa Rio Grande Fumigação Ltda, CNPJ nº 08.594.352/0001-24,
Inscrição Estadual 100/0267188, localizada na Rua das Fragatas, 239,
Bairro Parque Marinha, Rio Grande - RS, na qualidade de empresa
prestadora de serviço de tratamentos quarentenários e fitossanitários
no trânsito internacional de vegetais e suas partes, o seguinte tra-
tamento: a) Tratamento Térmico (HT);

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO SCHROEDER

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.823-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001283/1998 e nº
53900.039469/2015-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SER-
ROTE EDUCATIVA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serrolândia /
BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.824-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000636/2001 e nº
53900.017067/2015-91, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ANTÔNIO
DIAS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Antônio Dias / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.826-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001199/1999 e nº
53900.017267/2015-43, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
BOM JESUS DOS PERDÕES, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bom Jesus dos Perdões / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.827-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.002174/1999 e nº
53900.006408/2014-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de agosto
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
ARMAZÉM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Armazém / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.829-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.070982/2013-96 e nº
53680.000571/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação Cultural Co-
munitária de Pedreiras, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pedrei-
ras/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.833-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001627/1998 e nº
53900.012819/2015-27, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de abril
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL RE-
LIGIOSA E RECREATIVA DE ITANHOMI, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itanhomi / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.834-SEI, DE 7 DE JUNHO DE2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.012480/2013-41 e nº
53780.000144/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
maio de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE ALTO DO RODRI-
GUES E FM OURO NEGRO, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Alto do Rodrigues/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.836-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.031928/2012-44 e nº
53790.000021/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de março
de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁ-
DIO LIBERDADE FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Itaqui/RS.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N
o
- 1.107-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001022/1998 e nº
53000.058137/2011-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à UNIÃO MUNICIPAL
DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS DE CURVELO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Curvelo/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940174 e o código CRC 2F3F3C08.

Referência: Processo nº 53000.012480/2013-41 SEI nº 1940174
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30656/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE MEDEIROS
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE ALTO DO
RODRIGUES
Rua São João nº 171 - Bairro: Centro
59.507-000 / Alto do Rodrigues – RN
​CNPJ n° 02.536.732/0001-26
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.012480/2013-41.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO DE ALTO DO RODRIGUES , sediada em Alto do
Rodrigues /RN, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 27/05/2013,
conforme Portaria nº 1834, de 07/06/2017, publicada no DOU de 28/06/2017 (cópia
anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/07/2017, às
16:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2029464 e o código CRC 78D54A55.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30656/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.012480/2013-41 - Nº SEI: 2029464
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 36677/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE MEDEIROS
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE ALTO DO
RODRIGUES
Rua São João nº 171 - Bairro: Centro
59.507-000 / Alto do Rodrigues – RN
​CNPJ n° 02.536.732/0001-26
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53000.012480/2013-41.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 30656/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) ausente.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/08/2017, às
13:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2151817 e o código CRC CB437A37.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 36677/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.012480/2013-41 - Nº SEI: 2151817
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EM nº 00767/2017 MCTIC 
  

Brasília, 24 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.012480/2013-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 
de maio de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE ALTO DO RODRIGUES E FM OURO NEGRO, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Alto do 
Rodrigues/RN. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.012480/2013-41
Referência: Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/09/2017, às 14:39, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2236959 e o código CRC 37A9A303.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.012480/2013-41 SEI nº 2236959
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.012480/2013-41.

Entidade: Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Alto do
Rodrigues e FM Ouro Negro

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4382954 e o código CRC 500E875D.

 
Minutas e Anexos

Despacho SEARC 4382954         SEI 53000.012480/2013-41 / pg. 145



MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.012480/2013-41,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Para
o Desenvolvimento de Alto do Rodrigues e FM Ouro Negro, inscrita no CNPJ nº
02.536.732/0001-26, explore pelo prazo de dez anos a partir de 27 de maio de
2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Alto do Rodrigues,
estado do Rio Grande do Norte, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5911/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1834, de 07
de Junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.012480/2013-41 SEI nº 4382954
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EM nº 00692/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.012480/2013-41,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Alto do Rodrigues e FM Ouro Negro, inscrita 
no CNPJ nº 02.536.732/0001-26, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 27 de maio de 2013, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Alto do Rodrigues, estado do Rio Grande do 
Norte,  em conformidade  com o que dispõe  o  caput  do  art.  223 da  Constituição  da  República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5911/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1834, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36005/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.012480/2013-41.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684414 e o código CRC 60CB2A9E.

Referência: Processo nº 53000.012480/2013-41 SEI nº 4684414
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